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l'agma 1 cte 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3617, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Arco-Iris para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ibiraci, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao _ 2084556.h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani-MO; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 -Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci-AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3 .149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci - MG; 

· 30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 -Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre-RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n!! 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n!! 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria n!! 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 

• 
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EM n!! 00027/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constit 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da m 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA Nº 3617/2015/SEI-MC 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
·conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos ~dministrativos nº 53000.008262/2014-92 e nº 
53710.000325/1999, resolve: 

. Art. 1º Renovar pelo prazo de Q.ez anos, a partir de 03/0212014, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÃRCO-IRIS, para executar, sem direito de exclusividadé, .o Serviço 

-: d~ Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibirad/MG. 

: .... 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei .nº 9'.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes·, seus regulamentos e narinas coniplementàres. 

- #" . - 1: 

. ·Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con~esso· 
Naci_onal. nos termos do §3º do~. 223 da Constituição Federal., 

PJ!. 3º Esta Portaria .. ~ntr:a .. em vigor na data ·de .sua publicaç.ão . 
._. · . -

RICARDO BERZOlNI 

-·· · ..• 1 Doctimento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de ~ sei. t?I· Estado dãs Comunicações, em 19/08/201?, às 18-:~5, co~ormeart. 3º, IlI., "a", d_a-Portaria MC ~ 
~:::'.:=:: ~ . 89/20i4. - . . - l . 

- ' Nº de Série do Certificado: -1237855 

·~ • .. , •' ·_ ·. ·. ~ À-a~tenticidad; do dcic~nlo ~de -,., ;,;nferida no sito-http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
li ' : e - . 

. · . ififo~do o código verificador 0644796 e o código ·CRC 29BS562~: - ' l!i . .. . .;. . ' -- - ' - .. 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

fRIMEIRA SECRETARIA 
RE~DO Nesta Secretaria 
Em 

1 t..9S,J.JLàsllf:3Q.horos 

~ 5!'S)b 
Nome leglvel Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

ó0\6C. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

Mi.oi:;:;;:;;..,.."ir-m;f;;;:r;::f"l'1i:;-;:r.;;-;r;';'7'1'~~~---­

da Presidência da República, substituta 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão ,no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 04 de agosto de 2014. 

sei• fi Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de SoU7.a, Agente Administrativo, em 
:f~= L!J 04/08/2014, às 13:23, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

• 
. · ' ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0068141 e o código CRC OABA594E. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação d~ Outorga 

Protocolo nº: 53000.00826212014-92 (Processo de Outorga nº 53710.000325/1999) 
' 

1. Considerando o disposto no item 20'da Norma nº 01/2011, aprovada pela Port;aria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 'ARCO-ÍRIS, sediada na localidade de Ibiraci/MG, tem 
validade até 03/02/2014, opino no sentido de qúe seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de abril de 2014. 

r 

nf/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVN;ÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

• 1 • #'•'1' 

.. ·.·•. 

Exmo Sr. Minisbl> de Estado das Conulicações, 

A ASSOCIAÇÃO COllUNITÁRIA ARCOiRls. insoita· no CNPJ sob o nº 
01.168.162'0001-04. com sede na Av. Maria José da adia. rr 50, ceedlo, na cidade 
lbírací. Estado de Minas Gerais, CEP'. 37.990-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constiluida e devidamente autoiizada conforme Portaria n° 153, datada de 
19 de feleleio de 20Q2 publicada no Diário Oficial da União de 2MJ2l2002 e Decreto 
Legislativo n° 11612004 publicado no Diário Oficial da União datado de 03 de .fevereiro 
de 2004, vem ~ a presença de va. Exa.. requerer a .ranovaçao da 
outorga para aaaalÇão do Serviço de RadiDdiJsão CCJmU1ilária em a.., ai11tento ao 
subitem 20.2 da Norma rf' 1 '2011, bem como, apesadaf a dDcumerdação de que trata 
o item 20.3 da Nmma rf.> 1/2011 apiovada pela Portaiia MC rf.> 4f>"2. de 14 de Outubro 
de 2011, p~ no Otário Oficial da União. 

lbiraci - MG. 31 de janeiro de 2014. 

\ 

/ 

ro1 ;I6S.16210001-o4, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-fRIS 

RADIO ARCO·fRIS FM 
Av Maria J~sé da Cunha,50 

Centro. Cep.37990-000 
L IBIRACI- MG 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDAD~ ~ 
'1.TENDO TOOOS OS SU8fTENS PARA REOUERIMENJO DE RENOVAÇÃO DE 
3UTORGA y . 

Eu. ADALBERTO ALVFS GARCIA, na cpl#didadede 1qa • ; ote 1c:pl da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. ARCO-ÚUs, ·declaro pua os devidos fins, cm atençio a legislação aplicàvel para 
renov~ de oatroga, e também a rodos surntcas e aiincas da Norma nu 112011, que: 

A) - o endereço complh.o da sede da mtMfade é na Av. MARIA JOSÉ DA CUNHA, N° 50 -
CENTRO - 37..990-000 ~ c:::njas eoook ••ria• gmgDfic:as e dá•fin e-e» 94 & irradiante, 
na padrooizaç;WGl'S- WGS u., são· 2rr s rr 5r de~~ 4-'rW ar or de J«iç·r ~ 
B) - atcslD que a emissora coccmtm-sc com suas jnsglaçõcs e Clfll4•mcntos c:m wuiJla•idldc com a 
última auloiizaçio do Ministério das U>mnnicaçõcs., de aconio com os pvinvtrol muni«DI previst.os 
na regulameolaçib vigcotc. constantes da respectiva licença de fünciortaDJfmp> da estação. 
C) - a entidade aio é acudwle de qoúpcr" JDL11'áljd;ede de MHÍÇO de •ri•C "o, ínçJusive 
comunitária. CD de cpelqPer scniço- de cli&IJ~ ck sinais ele tdcvisik> cy,f t · M4ma, bem 
como a er&bde aão trm oomo integrante- de seu quadro difdivo oa ~ ...,... ....... pessoas que. 
nessas condiç&a. participem de OUlia entidade dclal1orã de outorga par.A CJWCução de qualquer dos 
serviços mencionados; · · · 
D) - f'eSefVa .um espaço · mínimo de 5% (l.-inco por cento) do tentpO de sua pmgntmaÇã«> para a 
traosmissão de rooteú~ noridooos, de ac.ordQ C-OJJJ o que l'StabeJoc.c Q ast 67 do Dermo nº 52. 795, 
de 31 de outubro de 1963; 
E)- aentidadeereasdirigentes: n:io-peD1em qa2lqt.c:F ~clesul •lii i;:ictoa~qaesujertea 
entidade à gerência, à adminislraçã&, ao domfftio, ao comando eu- a orieaw;ão de Cft a 1 a • • outra 
entidade. seja de ordem finaooeira, religiosa. &miliar. ~ou ooaacscim. em respeito ao 
disposto no art. 11daLeinº9.612, de 19 fcv~ro de 1998; e que a<ntidade não vcic::u1a publicidade 
comercial, podendo veiculacapenas apoio cultural nos termoS da regubunootação. 
G) - todos os dirigentes da entidade n:sidr:m na ámt de cxcmção do scniçu, 
H) - não veicala---- puWicicbdc aimacial, fica&à>•caaos dtapoio~ 
l) - o nome t:..leia da mh.ladr on • emi*""'3, é RÁDIO ARCO-ÍRIS 
J) - cumpre a fimlidadc ooostitucioeal de promover a cakura aaáoaal. e regional, assim como do 
~ulo mínimo à produção iodopondeme em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221. 
da Constituição Federal: 
K) - que todos os ~ sãó ia;poosái.·qs pcla ~ daàl ali"·~ pcJa ~ cditOciaJ e pcJa 
direção da pn)gia11"9o. pelo que atesto que 1Ddo5 são blasikin:l6 nakJ5 e l"C9idtMes da área de 
execução dos seniços. ao que jwito-cópias dus doewneums ~-

lbqaci, 31 de janeiro de 2014 

·ADALBERTO .AL 
} .949.116-20 nl'IDD'f'nD 

Endereço para oam~mdência 
AV. MARIA .JOSE DA CUNHA. N° 50- CENTRO, 
na cidade de ISIRACI, Estado MG, CEP 37.990-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9991-1234; 

Correio eletOtli:o (e-mail): ~.com.,. O 1.168 .162/ 0001 ·04, . -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-IRIS 

RADIO ARCO·IRIS FM 
Av Maria José da Cunha,50 

Centro· Cep.37990-000 
L IBIRACI· MG ..J 
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DECLARAÇÃO DE REL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Ã ;,.'~'Jt ~O 
RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA . . 

Nós, na qualidade de ãnigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-ÍRIS 
declaramos, para os devidos fins, que· nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612198 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviê;o de Radiodifusão Comunitária. 

lbiraci, 

~ ~ ~n(_i"J.co r~ctr-Lv 
BEÃTRíZ eRkitoA ~s LUCENA 
CPF:Q ~9 01ç.ll6-H SECRETÁRIA 

- \<~o.- ~e>-' ~°""' (,..·~ ~ ~~o. c1.L . 
'MARtA CRISTINA GÀRCIA DE ANDRADE 
CPF: '-f~ f . 3 J 1 · s-'*' - 'f ~ TESQUREIRA 

D~~~ . , .. 

CPF: $"",gl.i. 'fc:F6· 1-S(. -c\f DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

ro1.16s.1G210001-04, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA ARCO-IRIS 

RADIO ARCO·IRIS FM 
t1v Maria José da Cunha,50 

Ç9ntro - Cep.37990-0~0 

IBIRACI- MG -' 

Endsnlço panl ootrflBPOl1dfJn : 
A V. MARIA JOSE DA CUNHA, N' 50 - CENTRO, 

na cidadfl de IBIRACI, Estado MG, CEP 37.990-000, 
Telefone para oorâtlo: tJXX-35-f19g1-1234; 
Correio eletrõnlco (e-maH): a/gtg@yahoO.com.br 
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ESTATUTO 

CAPÍTULOI 

DA DENOMINACÃO. DURACÃO. SEDE. FINS E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 1° .. "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO - ÍRIS", ·daqui por diante referida pela sua 
abreviatura (A C A 1), ou simplesmente por Associação, é uma associação civil de objetivos 
culturais, democrãtica, apartidãria, sem fins lucrativos, com duração por prazo indeterminado, e 
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta Comarca. 

ARTIGO 2º - A (AC A 1) tem sede e foro na cidade de lbiraci, Estado de Minas Gerais, sito à Av. Maria 
José da Cunha, nº 50, centro. 

"ARTIGO 3° - A Associação é regida por este Estatuto e pela Legislação em vigor, no que lhe for aplicável. 

ARTIGO 4° - A (A C A 1) tem como finalidades: 

I - Prestar serviços de radiodifusão sonora em FM na modalidade de Rãdio Comunitãria utilizando 
o nome de f8!J.t8sia, "~10 ·ARCO-ÍRIS'', mantendo sempre o objetivo prioritãrio de servir aos 
interesses da comunidade regendo-se pelos valores éticos da promoção da vida, da familia 
comunitária e da solidariedade social; desenvolver atividades sócio culturais buscando a melhoria 
das condições sociais, econômicas e culturais d1t coletividade lbiraciense, contribuir na preservação 
do folclore e das tradições da região e buscar a int~gração e desenvolvimento do município, sem 
qualquer distinção ou preconceito : político, religioso, de raça ou de cor, confonne o artigo 221 e 
seus incisos da Constituição Federal; 
Il - Criar, reali:zada e/ou divulgar programas de carãter educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, informativo, de utilidade pública, de pesquisa, de noticiãrio, de entretenimento e lazer, 
jornalismo, de esportes, infantil e musical, propagando principalmente a musica nacional; 
m -Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
IV - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

ARTIGO 5° - A (A C A I) aplicarã suas rendas integralmente no pais, sempre no custeio e ampliação de 
suas atividades; não remunerarã sua Diretoria ou componentes de seus órgãos estatutãrios, não 
cpncederã aos associados participação em seu patrimônio, nem distribuirã lucros ou dividendos de 
qualquer espécie. 

ARTIGO 6º - Para melhor realiz.ar seus obJetivos dentro da outorga legal a (A C A l} usará uma radio 
comunitária de sua propriedade, podendo contratar, den,tro da necessidade e no limite de suas 
possibilidades financeiras, serviços de terceiros, priorizando o regime da legislação trabalhista 
(CLn. 

Parágrafo Único - Os sócios na condição de profissionais liberais, técnicos e radialistas, quando 
convocados a prestar serviços à entidade exercerão suas atividades gratu~tamente. 
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CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITRÓS, DEVERES E PENALIDADES 

ARTIGO 7° - A (AC A 1) será composta por um quadro de sócios definidos em 03 (três) categorias, 
em numero ilimitado, admitidos segundo as normas estatutárias. . . 

Panigrafo 1° - Poderá agregar-se gratuitamente em igualdade de direitos, às atividades da associação, 
qualquer pessoa independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer. outra condição desde que 
concorde com o disposto neste Estatuto. 

Panigrafo 2° - Para ser considerado associado é necessário ser morador (Pessoas fisicas), ou ter sede 
(entidades), no município. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade civil 
sem fins lucrativos. 

Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação Comunitária Arco - Íris se dará 
na base de um representante por entidade. 

ARTIGO So - As categorias são: 

1 - DOMICILIARES: São todas as Pessoas Ffsicas, e Jurídicas sem fins lucrativos (por seus 
representantes), residentes ou sediadas na área de execução do serviço, que contribuam com a 
mensalidade a beneficio da Associação e que sejam pela Diretoria admitidas nos termos deste 
estatuto; · 

Il - CONTRIBUINTES:. São todas as Pessoas Físicas e Jurídicas, que queiram apenas contribuir 
mensalmente com uma quantia a beneficio da Associação e que sejam pela Diretoria admitidas; 

m - BENEMtRITOS - São todas as Pessoas Físicas e Jurídicas, que tenham prestado serviços 
relevantes à entidade e sejam considerados merecedoras de distinção especifica. ' 

Panigrafo • 0 
- Os sócios fundadores estão automaticamente admitidos como sócios domiciliares. 

Parágrafo 2º -A admissão de novos sócios domicÜiares se dará após aprovação daDiretoria. 

ARTIGO 90 - Os sócios não respondem nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas em nome da 
Associação 

ARTIGO 10 - Os associados que se demitirem ou forem excluídos não terão direito de restituição, em 
nenhuma hipótese, de qualquer importância paga ou doada à Associação a qualquer título. 

ARTIGO 11 - São direitos dos sócios: 

I - Participar das atividades sociais da Associação, inteirar-se de seu andamento, promoções e 
sugerir medidas que julguem proveitosas; 
II - Exclusivamente os sócios Domiciliares poderão votar e serem votados para todos os cargos 
administrativos e deliberativos, integrarem e votarem nas Assembléias Gerais obedecidas as 
disposições estatutárias, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, conforme disposto neste estatuto. 
m - Os associados, Pessoas Físicas e Jurídicas, gozam grB;tuitamente do direito de assis~ência 
jurídica e contábil, quando necessitarem, eni assuntos relacionados a Associação. 

Parágrafo Único - Somente os sócios em dia com suas obrigações estatutárias poderão usufruir destes 
direitos. 
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ARTIGO 12 - São deveres dos Sócios: ~:;: 5 f 

~"' e, 1 - Cumprir os estatutos, acatar as ordens da Diretoria, bem como dos membros da mes~ seu "'?') 
preposto e comissões, estes quando no exercício especifico de suas funções; 
II - l\1anter o conceito e a dignidade da Associação sempre em alto nível visando aumentar seu 
prestigio e efetivar seu constate progresso; 
III - Respeitar o associado em todos os seus aspectos; 
IV - Cooperar com a Diretoria e respectivas comissões, apresentando sugestões que julgue 
oportunidades e levando ao seu conhecimento as falhas que careçam de providencias imediatas; 
V - ,Pagar pontualmente a mensalidade estipulada pela Diretoria, zelar pelo patrimônio e 
defender os interesses da Associação. 

ARTIGO 13 - Será suspenso do quadro social, a julgamento da Diretoria, aquele que não cumprir seus 
deveres elou: . 

1 - Prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra entidade afim, bem como 
criar embaraços a bóa marcha de suas atividades, direta ou indiretatnente; 
II - Aquele que faltar com respeito aos Diretores, Delegados e Comissões quando no exeréfcio 
de suas funções; 
m - Aquele que for escalado a participar dos eventos, festividades ou atividades- oficiais, 
mesmo que provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo clllJ1lmente justificável; 
IV - Aquele que desacatar as resoluções a favor da entidade emanadas da Diretoria, ou 
Presidência, ou da Assembléia Geral; 
V - Aquele que usar os preceitos, ou nome, ou os objetivos da entidade de fonna ilegal ou pÍll'a 
usufruir de beneficios manifestamente pessoais, sem prévio conhecimento e aprovação da 
Diretoria. 

Parágrafo Único -A suspensão compreenderá em prazo máximo de 02 (dois) anos. 

ARTIGO 14 - Será expulso o sócio que: 
1 - For condenado por crime doloso ou repugnante; 
II - Praticar qualquer ato qualificado pela Lei por crime de contrl\venção penal nas 
dependências da Àssociação ou fora dela. 

ARTIGO 15 - Será assegurada ao sócio suspenso ou expulso previa e ampla, defesa, bem comq o 
direito de requerer novo julgamento apresentado também por escrito sua defesa, no prazo 
máximo de 3 (três) dias da reali7.Bção qa reunião que ocasionou sua penali7.Bção. 

Parágrafo 1º - Deste novo julgamento da Diretoria não caberá recurso. 

Parágrafo 2º- O sócio somente poderá recorrer a Assembléia Geral caso a Diretoria não tenha acatado 
seu requerimento de novo julgamento. 

CAPITULOID 

DOS ÓRGÃOS. DA ADMINISTRACÃO E DO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 16 - A (A C A l) é constituida dos seguintes órgãos: 

1 - Diretoria ExecuUva; 

Il - Assembleia Geral; 

m - Conselho Comunitário. 
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SECÃOI 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ARTIGO 17 - A Assembleia Geral dos sócios é o órgão máximo e soberano da Associação e reunir-se­
á mediante convocação do Presidente: 

1 - ORDINARIAMENTE: no primeiro bimestre de cada ano, a fim de apreciar a prestação de contas da 
Diretoria referente ao exercício findo e de quatro em quatro anos, no dia 12 (doze) de outubro, 
para a eleição e posse da Diretoria; 

II - EXTRAORDINARIAMENTE: sempre que se fizer necessária sua convocação. 

Parágrafo Único - Funcionará em primeira convocação com a maioria simples dos sócios aptos a 
votarem e em Segunda convocação com qualquer numero, observado o intervalo mínimo de 
meia hora entre uma e outra, sendo proibido o voto por procuração. 

ARTIGO 18 - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada com pelo menos 3 (três) dias de 
antecedência, para fins determinados, com edital afixado na sede e em pelo menos dois lugares 
de amplo acesso da comunidade. 

ARTIGO 19 - Aos sócios domiciliares é facultado requerem a convocação da Assembléia Geral, e 
deverá ser feita por escrito ao Presidente com a especificação dos motivos, o que não poderá ser 
negada desde que contenha a assinatura de no mínimo seis sócios ou a quinta parte dos 
existentes. 

Parágrafo 1° - O Presidente convocará a Assembléia no prazo máximo de 3 (três) dias a conta da 
entrega do requerimento. Se o presidente não convocar a assembléia, falo-ão .aqueles que 
deliberarem por sua realização. 

Parágrafo 2° - As deliberações em Assembleias Gerais convocadas nos termos deste artigo e parágrafo 
só serão válidas se aprovadas por maioria de dois terços dos presentes à Assembléia, cujo 
número não poderá ser inferior ao dos que subscreveram o requerimento. 

ARTIGO 20 - Compete à Assembleia Geral: 

1 - Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e crescimento do seu 
patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento deste Estatuto; 
II - Deliberar sobre aquisição, alienação ' e instituição de ônus reais sobre móveis e imóveis, 
preenchidas em juízo as formalidades legais; 
m - Aprovar o balanço e as contas da Associação anualmente; 
IV - Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários e de expansão da Associação em 
cada exercício; 
V - Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação, fiscalizando-o; 
VI - Eleger e empossar a Diretoria; 
VII - Aprovar o Regimento Interno da Associação; 
VW - Reformular os Estatutos 
IX - Decidir em última e definitiva instância; 
X - Destituir administradores e julgar os atos da Diretoria, e se for o caso aplicar-lhe 
penalidades; 
XI - Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei, deste estatuto e do regimento 
interno em matéria de sua competência. 
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SECÃOII 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 21 - O Conselho Comunitário será constituído pela Diretoria como órgão fiscalizador, consultivo e 
assessor, composto no mínimo por 5 {cinco) Associações da Comunidade representando seus 
diversos seguimentos, nos tennos da lei. 

Parágrafo 1° - O conselho Comunitário reunir-se-á quando convocado pelo Presidente da Associação, 
pela Assembleia Geral por seu Presidente ou no mínimo por dois quintos dos sócios. 

Parágraf~ 2° - O Conselho Comunitário, na sede da Associação, terá livre acesso a sua documentação 
quando no exercício de seu papel fiscalizador. 

Parágrafo 3° - O Conselho Comunitário participará na aprovação da programação da emissora. 

ARTIGO 22 - A diretoria elegerá e empossará um membro do Conselho Comunitário como seu 
Presidente. 

ARTIGO 23 - O Presidente do Conselho Comunitário é o principal porta voz e elo da comunidade com a 
Associação, competindo-lhe: 

I - manter reuniões infonnativas e de col~tas de sugestões com os membros do Conselho, 

II - Cultivar um intenso intercâmbio com a comunidade, levlUldo suás reivindicações à Diretoria; 

SECÃOm 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 24 - A Diretoria é o órgão executivo e administrativo da Associação, composta por (cinco) 
membros e atuará colegiadamente, nas decisões. 

ARTIGO 25 - A Diretoria é composta dos ~eguintes cargos: 

I - Presidente; 
II-Vice-Presidente; 
m - Secretário; 
IV - Tesoureiro; 
V - Diretor Cultural e de Comunicação Social. 

Parágrafo 1~ - A substituição temporária do presidente obedecerá respectivamente a disposição dos 
cargos acima, em se constatando impedimentos sucessivos. 

Parágrafo 2º - A substituição temporária. do secretario ou tesoureiro será suprida mediante indicação do 
Presidente a outro diretor. 

r 
Parágrafo 3° - Nos impedimentos, a representação temporária de Presidente do Conselho Comunitário 

dar-se-á por indicação a um de seus membros, pelo Presidente da Associação. 
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1- Dirigir a Associação de acordo com o Estatuto, a legislação vigente e demais normas éi&nadas ~. 
da Assembléia Geral, cumprindo e fazendo cumpri-las, 
II - Administrar e superintender os trabalhos e bens da Associação, promovendo seu progresso; 
III - 'Apresentar anualmente à Assembléia Geral o Balanço Patrimonial, o relatório e as contas da 
Diretoria para necessária apreciação; 
IV - Alienar ou constituir ônus sobre os bens da Associação, mediante autoriz.ação da Assembléia 
Gei:al; 
V - Autorizar contatos, ajustes ou convênios; 
VI - Decidir sobe a aqui~ição de bens moveis ou imóveis necessários à realização dos fins da 
Associação mediante autoriz.ação da Assembléia Geral; 
VII - Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras em que a Associação 
tenha interesse; 
VIII - Criar ou instalar serviços, conselhos, departamentos ou entidades para a realiz.ação ou 
desenvolvimento das atividades da Associação. 
IX - Elaborar os Regimentos dos Departamentos, Conselhos, Comissão e entidades que vierem a 
ser criadas e mantidas; - . 
X - Outorgar procuração para fms específicos desde que os procuradores sejam previamente 
aprovados pela Assembléia Geral; 
XI - Outorgar títulos de Sócio-Benemérito a pessoas tisicas e jurídicas dele merecedoras, por . e 
serviços relevantes prestados à Associação; 
XII - julgar e aplicar penalidades aos sócios, quando necessário, nos termos deste Estatuto; 
XIII - Indicar, eleger, substituir, destituir e empossar membros do Conselho Comunitário. 
XIV - Reunir-se ordinariamente a cas~ ' 3 (três) meses e extraordinariam~nte quando houver 
convocação do Presidente QU da maioria da Diretoria. 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação . 
garantida da maioria simples dos seus membros. 

ARTIGO 27 - Com~te ao Presidente: 

I - Representar a Associação em Juízo e fora defe; 
II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
III - Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 
IV - Supervisionar os tràbalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de suas finalidades; 
V - Assinar contratos, ajustes ou convênios do interesse da Associação; · 
VI - Praticar os aios necessários à administração da Associação, organiz.ar seus serviços e 
departamentos, criar unidades administrativas e admitir- empregados; 
VII - Atender as solicitações e determinaçõe~ dos órgãos públicos e de setores ligados as . A 
atividades da Associação; 9 
VIII - Nomear ou designar os dirigentes. de departamentos, serviços ou entidades mantidas pela 
Associação. 
IX - ordenar as despesas autoriz.adas e com o tesoureiro assinar cheques, documentos contábeis, 
bem como abrir e manter contas bancárias; · 
X - Organizar um relatório das principais ocorrências do ano anterior, apresentando-~ à 
Assembléia Geral Ordinária, contendo as previsões orçamentárias, prestações de contas e o 
balanço do exercício financeiro; 
XI - Votar e pr-0ferir voto de desempate nas reuniões da Diretoria. 

ARTIGO 28 - ·Compete ao Vice- Presidente: 

I - Substituir o Presidente em todas as funções, quando convocado em virtude de impedimento do 
. Presidente; 
II - Colaborar com o Presidente em funções que lhe forem designadas. 
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-~~ LI,, ARTIGO 29 - Compete ao Secretario: 

~~. 
1 - Redigir e manter transcritas as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Direto~ rf' 
II - Redigir a correspondência,, bem como, dirigir e supervisionar todos os serviços de ~ritório"? 
da Associação; 
m - Manter e ter sob sua guarda os livros, atas e todo arquivo da Associação; 
IV - Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como as relativas a recursos 
humanos. 

ARTIGO 30 -Compete ao Tesoureiro: 

1 - Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria e contabilidade; 
II - Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da Associação; 
m - Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à tesouraria; 
IV - Movimentar contas bancárias com o Presidente e com este, mediante aprovação da Diretoria, 
aplicar os valores da Associação; 
V - Zelar pelo patrimônio dJl Associação; , 
VI - Efetuar pagamentos autorizados, recebimentos e supervisionar a aquisição de materiais; 
VII - Apresentar à Diretoria balancetes semestrais, balanço anual e demais peças contábeis para a 
prestação anual de contas. 

SECÃOIV 

DO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 31- As eleições para a Diretoria realizar-se-ão dia l2 (dose) de outubro, de 04 (quatro) em 04 
(quatro) anos, por chapa completa de candidatos, pela Assembléia Geral Ordinária, podendo seus 
membros serem reeleitos para mais um mandato. 

ARTIGO 32 - As eleições serão convocadas por edital com antecedência minima de 15 (quinze) dias do 
tennino do mandato da Diretoria. Nos primeiros 10 (dez) dias de outubro deverão ser registradas 
na Secretaria da Associação as chapas concorrentes. 

ARTIGO 33 - Pode ser eleito para qualquer cargo tooo sócio domiciliar quites com as obrigações sociais 
e para Presidente do Conselho Comunitário necessariamente um de seus integrantes, em ambos ·os 
casos constitui pré-requisito pelo menos 03 (três) meses de Associação. 

Parágrafo Único - A votação será por voto secreto na sede da Associação. 

ARTIGO 34 - O processo eleitoral poderá ser acompanhado por um representante de cada chapa, 
indicados pelos encabeçadores das mesmas para cada uma. 

ARTIGO 35 - A apuração será feita imediatamente apÓs a eleição. A mesa apuradora será constituída por 
um membro indicado pelo encabeçador de cada chapa e na falta por indicação do Presidente da 
reunião. 

ARTIGO 36 - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior numero de votos validos e em ilto 
continuo o Presidente da Assembléia dera por empossada a mesma. 

ARTIGO 37 - Perderão o mandató os membros da diretoria que incorrerem em: 

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II - Grave violação deste estatuto; 
m - Abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões 
con~utivas. 

Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, assegurando-se ao acusado 
o amplo din:ito de defesa. 

)~ 
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. ARTIGO 38 - Em caso de' destituição, renuncia ou vacância por qualquer outro motivo, de m~tlsn(s) ou l 

cargo(s) da Diretoria, a Assembléia Geral, reunir-se~á elegerá e dará posse ao(s) novo(ai_fitoi*rn;(a~ , 
nos termos deste Estatuto. · - ~~ rf:; 

-~ ~-' 
Parágrafo Único.- Se vacar a Presidência o vice assumirá pelo restante do mandato. 

ARTIGO 39 - Ocorrendo renuncia coletiva da Diretoria o presidente renunciante d13ixará convocada 
extraordinariamente a Assembléia Geral, em caráter de urgência, para que se proceda eleição de 
nova Diretoria para completar o mandato. Caso o Presidente não o faça qualquer sócio poderá 
fazê-lo. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO E DO ATIVO 

ARTIGO 40 - O Patrimônio e o ativo da Associação será constitúído: 

I - Das contribuições dos associados; 
II - Da arrecadação feita pela entidade; 
m - Das doações, auxílios, subvenções e legados que venham a ser feitos ou concedidos por 
quaisquer Pessoas Jurídicas de direito Publico ou privado, ou por pesspas Físicas do Pais ou do 
exterior; ' e 
IV - Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
V - Dos alugueis de imóveis e juros de aplicação financeira ou depósitos; 
VI - Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão e/ou assessorias e outras rendas 
eventuais; 
VII - Pe,os saldos de exercícios anteriores transferidos para conta patrimonial. 
VIII - Pelos bens e valores doados pelo sócio fundadores. 
IX - Do patrocínio do comércio local. 

Parágrafo Único - Aos sócios não poderá ser imposta outra contribuição que não seja as mensalidades. 

ARTIG0.41 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de 
fonna direta ou indireta os objetivos da entidade. · 

Parágrafo Único - As doenças de maior monta serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

ARTIGO 42 - Os bens de propriedade da Associação serão utili7.ados e aplicados exclusivamente para a 
consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem aprova~ão da 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 43 - Em caso de extinção da Associação de bens e direitos gravados de in~ienabilidade serão 
destinados conforme o artigo 46 e parágrafo. 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCI0 FINANCEIRO 

ARTIGO 44 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 45 - O Conselho Comunitário fiscalizará a prestação anual de contas examinando sua 
documentação, a qual será vistada por seu Presidente mediante parecer, e até o último dia de 
fevereiro do ano seguinte a Diretoria a submeterá à Assembléia Geral, contendo no mfniino as 
seguintes peças: 

1 - Balanço Patrimonial; 
II - Demonstração de receitas; 
m - Relatório das atividades do exercício. 

~~~~ 
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CAPÍTULO VI 
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ARTIGO 46 - A Associação poderá ser dissolvida, mediante Assembléia Geral convocada para este fim, 
com a presença da maioria absoluta dos associados. 

Parágrafo Único - Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, o patrimônio da Associação deverá 
ser destinado a o~tra entidade que propugna em seu estatuto a mesma finalidade desta com sede 
ou atuação no município ou, em sua falta, repartido entre as assoéiações beneficentes legalmente 
.constituídas na Comarca. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 47 - Para se alterar o presente Estatuto é neéessário: 

I -Aprovação por maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes em votação realizada em Assembléia 
Geral Convocada especialmente para este fim; 
II - Que não se 'contrarie os fins e objetivos da Associação. 

ARTIGO 48 - Os casos omissos serão resolvidos.pela Diretoria. 

ARTIGO 49 - É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da Associação, fora dos 
casos de estrito interesse da mesma. 

ARTIGO 50 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas 
Jurídicas desta Comarca, revogadas as disposições em contrario. 

lbiraci, 12 de outubro de 1.995 

Presidente 

.. :~~ .... M lltte .. •·• A·S ,. 

• .- ii· . 4uijm . ••• º.. 1w{tttí • • , ... 

l~tl-aei ,·.2Li..-d• T1~•• li ~ 
fHl•lal,_ ~~ ,• 

\.z· - D. , • 

r m •1 m1eoe1.a1 
· IUIACI - CMl'DNO DO 

L• TAEM"MA"IO E MAl8 All!ml 

RUA t DE Aaa. 8JN.• 
CINl1I> - CIP -

L •••••OI - ... 

CERllOAO 
';el1Jfloo que. ne• • data. W , ... 
"'°°o Art.~ .pela, .... .:lli!}I-# .... ~~-

....;_ • 11 um• 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuillfa. 

Confira os dados de 1dentificação da Pessoa Jurídica e, se hôuver qualquer divetVência. providencie junto à 
RFB a sua atuatizaçlo cadastlal. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JlJRÍDICA 

~ ae!NSCRiçÃo 
01.1U.112/0001-D4 
~DIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SIT'JAÇÃÔ 
CAiMSIRAL 

:ARmnPAI 

de ~fesa de dirf'ltos sor.Jàk 

l·Á~~ JOSE DA CUNHA 11 ii!i.~ 
,____ --------'-'" SIJ 

11~ 
-t i~º l i=' 

~"f~ 
,~1iVOõi:"ii~~ 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n9 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1510212014 às 12:02:56 (data e hora de Brasília). 
v~j 

____ ___;..... _________ . __ ·---~----------
O Copyright Reoeita Federal do Brasil - 15l02/2014 

http://www.receita.fa7.enda.gov .br/prepararfmpressprimePagina.asp 

1 1 UF 1 llG 1 
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Páaina: 1/1 

15/02/2014 
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MINl$1 (RIO DA 1 Ali:NOA 

SECRETARIA 00 TESC1JRO NACIC»W.. 

Nome do ODl'átur*' I ffboallli!dm. 
~oomiJMDÍlitilllllllCO .. 

lnstruç(les As ..... ,....,.. in&enlfm&-p sllldR~ 
~dcra:dlibulak:, que~ ==de 
d!NidBs, COl'lllUlbir 11 ~ F!Mlleddlt dbs ll!'Cl.nllS. 

SR. CAU'.A: ftÃO RFCeBf'R EM CHEQUE 

GRU SIMPl.ES 
Paga~ exx:tusiw no B31'.1CO do Bm9ll SA 
~4HCEEatA94474lilF\lBOEJ 

1 ,.. • zm 221StY-S•&--•11 .. • 

Ca11çe:Pt'lw:ia 

CNP J ou CflF á'.> Cortrit1Jlnle 

()~ 

llllllllllllllHllllll 

~100001 

20,00 

20,00 

x--------------------------------------------------------------------------

• 
Código de Reoollm••*> MINISTÉRIO DA FAZENJA 

NümerD de RefetêrDa 
S6CRETARIA 00 lF..saJRO !tlAOQl.W.. 

~ ....... 
G. de RecUJâ1em da Uniao - GRU 

VenaHll!I*> 

Nome <IO CtJreitJura! I RaxltEdDr 
CNP.10\JCJ+Cll>~ AS&OCIAÇÃO~ÁJM Afff"~ 

Nome da Unktade AMnádll UG/Gestao 
CIOOllll 'CIW'CBUltl. IE ..... _U»OeiiJOIS 

·- ~-·--· .. -- _, - -- - - --~ -- f-- - - -- -
lnstruçües As irl!Clfmaçties ""''''dda '""""" !_jUl<1 &ao dé c>JLcl1:61Va 

(") """" ..., Prinr.ipll 

~do~CJa~em-de H~ 
ck'.Nidas, cicnsUiar 11 t.bdildlt F .......... dasrectll&a (-) ca... dlálQllls 

SR. CAIXA: !de-HfCEBfREIFCffFQHF 
j ( +J Múra I AIUlia --------
1 ( .. ) .lmJã/ü.::.wu-

GRU S!YPL.E.S 
Paga1em .... ,,_~~~do _Bml SA (+) ~ Aaéio&rms 

http://consulta.tesouro.fa 

18í02/2014 
• 211113001 

.. 
- BANCO DO &R/1:.; TL 

# 

12:1r:54 
~J1CJ0 

COMPROVANTI: OE PAGAMl:Nlfl:; CtlM r:olJ.llAHHA 

Çonv~mo GRU~Gllf~=REC~-~ . . llNIA!l -·· 
Cod1!lo de Barras 8581 00110-5 211mmlli4tll/l' 

· 220 lfl?R J t ' . '-' 
Data do pagamento -6 ~Rlfi200~Hl4 · {i 
Valo1 e111 Dinheiro 18/0//2014 
Valor ea Cheque 20.00 

- Valor Total · 0,ou 
=~- -==~-=~ - ---- ·- . . .:.· 20,011 

Nll • AU 1 EN TI GACAO 
l. l-7F .4Dli .9/b, !M!i.LI\/ 

1mn.G 

Of.taMlllJUMM 

4100031 OOOO'I 

- - -
io,f)O 

i 1 

1 --- - - i..-- 1 

15/02/2014 
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CARTORIO DO 2. 0 OFICIO-IBIRACI (MG! 
O presente documento confere com o ORIGINA~ 
apresentado em Cartón~ 
Em testemunho .pa verdarl " 
lBl?ft 1 ll V aJ'lt . 
·~~ 

0AIO RO:::uec::TRA- ESCRIVÃ 

BBEL WANIR 00 ~ASCIMENTO CINTRA· SUBSTITUTC' 
BRUNO HENRIQUE N~VES - ESCREVENTf 

r . 

---·-··- ·- -.---J. _ _ - -·-- -· - · -
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" . .. • . 1 - . . -·-cARTÕ°f~ iõ 56 2.' r 
O presente doe. merto e ,fere . co111 
apresentado er- Cartono. 

, . ' ~ : 0 1t. ·i... 

Em testemunhe.. f t 2o l, ~1 E.\I d) . . l 
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ADALBERTO JILVES .GARCIA . 
MARIA lOSE CUNHA 104 R 
CENTRO 
37990-000 IBIRAC MG 

Conta simplificada 

TELEFONE CELULAR 

• OUTROS SERVICOS 

• Valor Total 

B
AID RODR GUES CINTRA- E:S_~~~'. · . ., 
lll=L WANIR 00 NASCIMENTO CINTRA. SUti.:i 1 

BRUNO HENRIQUE NEVES- ESCRE vE •, r 

... 

R$ 

54,16 

54,16 

CELULAR 

.. 

r 

Pág: 1 de 2 

telefone 
9991-9966 

-__ :·"vàtó~.'t-ôtá(d~ c~nta.." 
.. "'~ ... ,,,..4 • - .. •,_ . • ~!" 

./~- ~· ·5_.,,_1-6 ,• 
data de vencimento 

28 / jan / 2014 
\.. ,J 

TELEFONIA CELULAR 

manos ~llAllDS COM o 1Z 

.. - _"SET·~ OUT • NoV, Íll!Z ;. , •: SET· ~OUT ; HOV :"DEZ 

Fale com a CTBC 105 5 .i'J · 
sobre o seu perfil: www.ctbc.com.br ~ 

ctbc:~ UTIUZE ESTA VIA PARA PAGAMENTO 
Em caso -te pagamento com cheque, a quitação se dar• após a 
compensaçao do mesmo. 

~~.'.'°ADALBERTO ALVES GARCIA 
N'da Fatuia Banco I Agtnda ldentUlcação Dala de Vendmanlo Valor Tolal da Conla 

136782167 00081175Ul53 28/01/2014 54,16 

84&sooooooo-8 s4100006000-a 09111s1953o-413678216100-3 AllnNTICAÇÃO HECÃNICA 

lllll llllHH llllll~ll l~IU IUllH 11 
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CARTORIO DO 2.' OFICIO - IBIRACf(MC-l 
O prmnte documento conlere com o ORIGINA. 
apresentado em Cartório 
Em testemunho...,,._,~;,i;., ............... 

IBIR~ 

§AIO ROOR GUES NTR"· ESCRIVÃ 
BEL WANIR 00 NASCIMENTO CINTRA· SUBST11Ul(' 
BRUNO H(NRIO~E NEVES -E lEVENTf 
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) 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

.JtB~ia.-~. ,,. --~-'hl. .1958 
/ • • < 

~.mm 1 [RIO DA IALt:w.; 
Serr( tJfiJ dJ Jkn~:tJ if' :ií :-.~I 

CPF ···- · ... ,,,, . -•--:· · - - - · . ,..,, . . ~ 1•,.. : . --:::::.:._ . ,. " 
397.459.616-04 f . -~-: ·~ 
NEL 10 fKJ[)RIC~lJrS Dí' ANDRAOF ' ~ 

* 
0910711958 
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1 .. 11.1 ... 11.1 •• 1.1 •• 11 ... 11 .. ,11 ••• 11 ..... 1.11 
CTC BêlD HCRJZOHTE lolG PI. 11 

111 

>Cartlo 
Ourocanl Visa 
N" 498~ -·· .... 8865 
D ... ,,_.,...,~ ....... fllllalU12Dlf -

P6g D01HDCIZ 

Vencimento: 
01/01/2014 

NELIO ROOR ANDR.&DE 
R SEIS DE >l!RIL 1450 
CENTRO 

• EmCMO• P911rutmk*riDr'10 Wlkr total, D dlanta ... ,. arc:1r mm .. UH. 

37990-000 IBIRACI • MG 

llll lllll l lllll lllllllllllllllllllll 
T.Z1Stl!IOel2UQOQXJO t1M043Cl231213 

lftCsrgM._poM9clos nata r.twr., lnddenln 9obtt • ôlertnçm .ncre a v.aor 10&al • o 'fMlt .... 
• ClilO a.,a .rn.do 1..aimtnMi o ~ mlnimo, n1 pnWm11 tmura poderio .., 
ccDrMloa encarvn fNneelrol de, no rntxfmo. AS 17.11 Coflsul&e o CET 
noquldniCu.llO EfettwoTobll deGaflhn, JWm CtHim ~ 

RI 
Valor Total: 

657,64 

CARTORIO DO 2.• OFICIO· IBlRACI (M(,t 
O presente documento confere com o O~IGINA .. 
apresentado em Cartóno. ' ~ 
Em teatemun h'"--r"'X"-i'Í"t-r-o..l'J 

IBI CI,-..=.,._:~...=...:~:=..:..;:.,,._ 
' 

BAID RODA GUES C 'HRA· t ~ '- " 
BEL WAlllR DO 'IASCIMENT0 C IPR~· :ce : 
BRUNO HErlRIQ IJ f:. N[llé !' f , · •: . ' ' 

) 
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·~ · .. F;íúr\\ ;', DO i: c f :CIO. :a1 Rt .... C. I 11.:-::1 
C presente {' }C.1r~ ;;oto confere com o ORIGil~A. ... 
apresenta~ · i i;r C3rtó110. 
Em testen.ur.h · '(/) da verdaoe 
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-~.... - Flscal • Conla de l:nergla EMlrlcl 
,.,.... Ili!!_ 0.JCll .. ,...,_,, Série: U1 NF:MZJAIMU 

V.IW1ftiil' :-.:=_~r:= ..... ", Controle: 
~..:-:::....:...:.._"-==- ~-:.:;:-u1 llM11/taea7DCIM2/912_. 

MUlll4 i.auicMtlllll lllllllllll•r.ttlll!illlca · lE1111'91111 

IMllllllllt .... ~11'1l•ll'5!1.ll·llflllC IJl't1Ul1,•*'11tllll 

MARIA DA CONCEICAO CASTUO 

R AISU IWIOS 1 .. CS 
N° DO CLIENTE: 71l81212631 

L TO DA llGl VISTA 
IBIRACI • NG 
CEP3~ 

EOIDOll N•: A1119&193M73 

criç4o 
Energia Elétrica k,., 

criç4o 

VALORES FAl\llWIOS 

Quontl~ e,m:m: 
ENCAIG051(DllUNÇAS 

Valor llS 
69,97 

Valor RS 

TorlfGs Aplicadm (se• --) 
Eivrgia Elétrica ..., 8 ,J4-

,.,.,.. ..................... _. ................................ .... 
5:..'::-~===r.z=:.~~ ...... ..--....... 
CPf: llZS.391i.870·Z4 

RE!IQYADO AQ Fl8CQ 

C9CB.1DA9 . 65AB.7F73.971F.64EA.'895A.9B43 

--~'-1 -Z8,7Z 69,87 38 

- _.,.. --,_ -­,_ 

M.11 
!Ul 
UI 
UI 

1112 
u --....... 

llE1lllU li 1,11 
llOV/lll! 111 UI = li UI 

111 1,11 = 11:1 UI 
111 4,11 
111 UI 

111112111 1• 1.41 = 1117,14 
• 7,14 

ll'lllN m IJZ 
IMllll1J IJ1 1 .. 

S .. ., VW' ~v•-r ., " ' 
!UI~ 

llJl!.11 ...... ..,.::~.. lf-.1. .,;;::_,....._ _. 

IK ... U'r ,._.. ... 
UI P1C ... ur ,,. 14,n 

SUi= :::: .~ == , •• ,................,,., • .........,,,."..........ntt" 
_,_.._...UM.-.~- ... ---li 

D 
li 
li 
Jt 
li 
li 
!1 
li 
li 
Jt • -

nEIWWD pe C(JNTM Yl!l!GIPM' oemrooAlmBIOll!S 

&· ..... =-:.i:':J:·:'l l'lrl•ntllllllln=•• ...... 
11611111111111111111 °" ......... ........... _ CÓOIGODli-AUTOllÃTICO -1'-
~ ....... -lllnliM ...... 

CT.MIG -·-17332385 _ ... 
.ii.i5iiiMea 

AglrTCla Vlrtml: 
-.-n1a.c:om.11r 

~.com.br 
Cernlg Toq>edo: 29110 

(Vtlja lnstruç!ia de uso no_, 
f*cxn•Cln'llD 116(S.onUmsonlo 

...... dilparMllf ,._ddlds, 
_.:moo 121011aJ 

YelCllEKIO 

17/82/l814 
lOTALAIWWI 

R$69,87 
-..nt11<: JAH/14 l wat.ICW.cAo 3185161818 

c,om11".t.. 

.;;t~ ~, 
~ ' 
~ !~ 
· ~'V ef.> 



CARTORIO DO 2.· OFICIO· lfl:ilACi r .v:1 
O presente documento confere com o OR1G ! !: ~ .. 
apresenta~o em Cartório. ::i 
Em lestemunh~ ~ da verd io• 

.. 

IBIRn:u ~1.44'.0:t:::_ 
[gAIO RODR GÜÊSêÍ TRA. ESCíl,- . 
· ·1rrt W~'llR DC ~ASCll.IENTO CINTRA· SCS~"' -
• t• l lJl·i:J HPIRl:;UE NEVES·ESC<>~\~.,. ; · 



ESTADO OE SÃO PAUlO 1034 - 8 
SECflEf AJUA DA StGURMIÇA .=.: OAUNT 

...amuto Dl io1Ntmu.cAO u:AllDO .. 

CARTORIO DO 2.' 01!CIO -18, :,11 .... .i i:; • 

O presente documento confere c:;m o ORIG,U. 
apresentaéo em Cartório 
Em testemunhe ~ da verdaae 

IBIJka -3;ilL tG1b 
!Z]AID RODR GUES lITTRA. ESCRlllA 

BBEL WANiR 00 NASCIMENTO CINTRA- SUBSTli • • 
BRUNO HENRIQUE NEVES- ESCREVEtrr 

~~A~~~~)--~----..11 
CAA1EIAA !!.. ~NTIOADE 



Nota Fiscal • Conta de Energia Elétrica 
CBllG QISTRSllÇÃO SA 

1 ,-r-a.a.M!!!. ;'!~:l:C:lii':e.111117 · serie: Ul NF:00018ZS44 
V.lftlV .... -.1200.11·-· NaA1 Controle: ...;:. __ ...;._...;.__ .... _;.... ='~-.W.i::.'°"131 1104U/11!109ZDee9e/8171 

sslr.14/1ZJ2114 llflnslr.14112n114 T111ta llclal 11t flll1I& Bibica - TSEE C11U1 tN 
• ..... "'' llql• bftclallPTA ir 1u•11w1.11- && Ltt t tl • m1111t a 

Nº DO CLIENTE: 7004081920 

criçào . 

VALORES FATURADOS 
Quantidade Preço 

219 e,527!5562 
ENCARGOS/COBRANÇAS 

l ta ZS cc ato de 81/Z814 sobre RS 145 ,01 
uros 111Dra a om+IGPM: 1B dia(s) sobre R$118, 
aq>ensaçào FIC O!Ull 

Tarifas Aplicadas (s1m ~tos) 
ner9ia Elétrica kMI 0,34708008 

RESERVADO AO F!SCg 

FEV/14 

~ 

219 

Valor RS 
115,47 

Valor R$ 
2,98 
e,oz· 

-2,04 

DlBl . 29B8.FA48 .• D7ED.4081 .13DB.DDF6.E3Bl 

o.e •s..., ma 6lllMDla; -115,47 30 34,64 

~ 

2llllllm Nll1=.BI li 
Enwglo M.11 21.44 
~ 41.M u 
T- U4 t" E-llolorm lllC: T- UI 5.11 flll 

Tolll 31.41 34.11 
1 115.41 1•• 

lllllb~-~ 
JM1/2114 m 1.t1 31 
11El/21U 224 1,D 31 
ID/ZllJ m 7,21 31 
oornm , • ur n 
&ET/ZllJ !IS 1,21 32 
A8111!11S a 1,21 J1 
Jtl/2IU 111 1,11 21 
.lllll2N m 1.st n 
llAl/ll13 m 1,15 31 
All/ZllJ • 11,h J1 
IBMllJ MI 1,51 21 

taCWJE.DIE lStURA. 

82332382 
can1u:o1mwo -&A. 880845925633 

R$8,86 R$3,91 

cOoloo DE DéBno A TICO 

Agência Virtual: 
www.cemlg.com.br 

atendlmento@cemlg.com.br 
Cemlg Torpedo: 29810 

(Veja Instruções de uso no verso) 
F•..,... • Cemlg 118 (Se o nümaro não 

--dllponlval na ...., cidade, 
lgue: 0800 7210 116) 

VENCIMENTO TOTAL APAGAR 

23/02/2014 R$116 95 
A&9IElllEkfEV/14 N'DA!NmlAÇIO: ~592563 

·miiiíiifl1iiií1iii· 
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' 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 04 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Sou7.a, Agente Administrativo, em 
04/08/2014, às 13:23, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

li . . · ' ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0068141 e o código CRC OABA594E. 

' [!] . . . 

26/08/2015 09:31 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delçgacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 8708/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.008262/2014-92 

Processo de Outorga nº: 53710.000325/1999 

Assunto: Esclarecimentos e Exigências relativas. ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Arco-iris (Rádio Arco-iris), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de lbiraci/MG. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 1_0 (dez) anos concedido à entidade supracitada para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014, de forma que o pedido de renovação 
deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mes anterior ao vencimento da autorização, 
conforme subitem 20.2 da Norma nº 1/2011.13. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 
18/02/2014, ou seja intempestivamente. Solicitamos o esclarecimento e atendimento das exigências 
elencadas abaixo: 

l. Esclar~cimentos quanto à intempestividade do pedido de 
Renovação. 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela 
Anatei; (entidade com débito - 0105666 ; 0105671) 

III. Último relatório tio Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

IV. Cópia da última Ata extraordinária para eleição do Conselho 
Comunitário legíyel. 

V. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

26/08/2015 09:31 
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CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
apresentar esclar~cimentos e a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de 
ren~vação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/09/2014, às 14:42, 
a5$.lnatu;., m conforme art. 3º, IIl, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nlca Nº de Série do Certificado: 1217060 

~~~ ~ 
eletr6nlc.a 

Documento assinado eletronicamente por Joao Carlos da Silva, Engenheiro de Operacoes, em 
12/09/2014, às 09:51, conforme art. 3º, IIl, "b", da Portaria MC 89/2014. 

·R!li.Y.iJl'L'\illll'.:L!~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~e:-· informando o código verificador 0105596 e o código CRC 21F49EOO. 

26/08/2015 09: 31 



Certidão Negativa de Débitos de Rei:eitas Administradas pela Anatei 

A·NATEL 

Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNPJ/CPF: 01168162000104 

Emitida às 16:31:47 do dia 22/08/2014 (hora e data de Brasília). 

1 Retornar a Consulta 1 1 Impressão de Boletos 1 

http://sist~masnet/sigec/ConsultasGerais/NádaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2 
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22/8/201li SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CR~DITOS DAANATEL- [SIS 1.ersão 2.2.61] 

e 

ANATEL 
~ _.,... 

BOA TARDE 
JOÃO CARLOS DA SILVA 

Sistemas 
Jnteratlvos 

e Menu Principal "' SIGEC »»CONSULTAS GERAIS»» Consultar Extrato de Lançamentos> 1 internet teia 1 menu ajuda 

Dados da consulta ! Consulta 

Extrato .de Lançamentos 
l'C>me da Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARCO-IRIS 

Serviço: 231 - Radiodifusão Corrunitária 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 03/02/2014 

Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral (EUF: MG 

End.Sede: RUA SEIS DE ABRIL 1450 

Município: Ibiraci CEP: 37990-000 

End~ Corresp.: RUA SEIS DE ABRIL 1450 

Município: Ibiraci CEP: 37990-000 

Créditos Inscritos no CADIN 

N" FISTEL: 

CN>l/CPF: 

ffiCADIN: 

Div.Ativa: 

Proc. caducidade: 

Bairro: 

UF: 

Bairro: 

UF: 

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Receita Ref./ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação 
Pare. 

1660 o 2011 23/04/2011 R$1.197,28 0,00 0,00 QQ12 Devedor - DOU 

~QQ112Zf2171 

01166122Q00104 

Não 

Não 

Não 

CENTRO 

MG 

CENTRO 

MG 

Valor 
Débito/Crédito 

(R$) 

1.801,60 

1889 . o 2011 27/02/2012 R$ 800,00 0,00 0,00 0022 Devedor - RN - DOU 1.150,39 

1660 o 2012 09/01/2013 R$ 1.197,28 0,00 0,00 .Q.Q.U Devedor 

1660 o 2012 09/01/2013 R$ 1.197,28 0,00 0,00 Q.lli Devedor 

1329-TFF i 2013 31/03/2013 R$ 66,00 0,00 0,00 ~ Devedor. 

4200-CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 16/04/2013 10,00 10,00 QQl& Parcial 

1329 -TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 

4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 

Legenda do campo Situação 
RCE- Lançamento com Recurso Adrrinistrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Adrrinistrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD- Lançamento Inscrito no CADiN • 

0,00 0,00 Q027 Devedor 

0,00 0,00 .QQ1ª. Devedor 

Total devido em 22/08/2014 (em reais): 

Total de créditos em 22/08/2014 (em reais): 

1.605,96 

, 1.605,96 

87,84 

0,79 

82,12 

12,44 

6.347,10 

0,00 

• DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa · 
E- Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofícip 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parc;elamento: Parcela 

Registro 1 até 8 de 8 registros 

Tela Inicial Irrprirrir Exportar Excel 

Página: [1] [Ir] D [Reg] D 

1 

http://sisternasneUsig ec/Consul tasGerais/ExtratoLancarrentos/tela.asp 1/1 
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Ministério das Comunicações 
:pelegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nº 9120/2014/SEI-MC 

~ão Paulo, 27 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
Adalberto Alves Garcia 
Representante Legal da Associação Comunitária Arco-íris (Rádio Arco-íris) 
Av. Maria José da Cunha, Nº 50 - Centro 
37990-000 / lbiraci-MG. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técni~a relativa à análise do processo nº 53000.008262/2014-92. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica nº 8708/2014- SEI-MC, desta Delegacia Regional, que solicita esclarecimentos sobre a 
renovação de outorga dessa entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11109/2014, às 14:42, 
confonne art. 3º, III, "a·", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 1217060 

26/08/2015 09:32 
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AO 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELF.GACTA . RF.C'.JON.Al. 00 MWISTF.R.10 DAS COMUNlCAÇÕF.S EM SÃO 
PAULO 

ILUSTRÍSSIMO(A) DELEGADO(A) REGIONAL, 

5J9oo. o?3 ~B; /vJtt-&J 
-:J J /to/ 1 lf 

ASSUNTO: RESPONDE OF 9120/2014/SEI-MC - cópia anexa. 
Processo: 53000.008262/2014-92 

/v7iJo':/16) 

Em resposta ao oficio sup~ esta Associação informa e encaminha o solicitado. 
Demais document::ição foi encaminhada junto ao oficio de fev-2014 ao MC. 

Com referência aos itens dela IV segue documentação anexa 

Quruit-0 ao it~ V - ~.l~~~o.s. .que~'!' fl)! f~~ ~IH:.imJ! ~t~çãQ 
estatutária e que o estatuto devidamente registrado jã foi enviado novamente na 
documentação protocolada no ministério em fevereiro/14. 

No mais. nos colocamos a dis.P-osição ~ eventuais esclarecimentos e quaisquer 
outras providências~ se fizerem necessárias. bem oomo se alguma .outra 
despesa, t~xa. -01.~ m1.11~ ~~r. ni~~os '° r~h1mentQ 1me.di~tameme.. assim gue 
comunicados. 

No aguardo de- aoolhímento de nos...~ pedido: de renovação da outorga e da 
documentação e esclarecimentos prestados antecipamos nossos sinceros 
agradecll:nentos. ' 

Atenciosamente, 

Ibiraci, 17 de ootubr-0 <le 2014. 

\_._Q~~\ n. 
~ERTOALVE~ 

Diretor Presidente 

roi.16s.1G210001-04, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-IRIS 

RÁDIO ARCO-IRIS FM 
Av Maria José da Cunha,50 

Centro - Cep.37990-000 

~-- IBIRACI- MG .J 



AO 

MINfSTÉR.10 DAS COMUNfCAÇÕES 

DELEGACIA REGlONAL DO MlNlSTERlO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

ILUSTRÍSSIMO(A) DELEGADO(A) REGIONAL, 

ESCLARECIMENTOS QUANTO A lNTEMPESTIVlDADE DO PEDIDO. 

Infelizmente pela nossa boa fé e desconhecimento dos , -pr«.edimentos legais de fmmaUzação do 

processo para renovação de outorga .. fomos vítfinas de um golpe Ó qual justifica o atraso na entrada da 

documentação e que passamos a descrever até para servir de alerta junto ao Ministério das 

comun!:::;Cz=.. 

Em final de outubro do .ano passact? fomos procurados por um Sr_ que .se identificou como 

eng-enh~iro '!:r~~2~ ~~~ ~'0 ~ .. J!C, ~~ ~~es~~~'= !!!!!~ ~~3 ~ ~!!! e ?2!5, ~~~c!2Jtz3da na 

montagem de processos para rádios. FM e comunitárias., seja para disputa de concessões, ou renovações 

de outorga. O representante portava uma lista com rádios. cuja concessões. estavam para vencer e disse 

qut como~~"ª p~nGo saãviçcs n~ rcg=~o. quê iJQGêrfa ra,ê:~ üri~ pr~ tiêu1 õbõiXü tlv. de mercado 

para auxiliar nossa radio comunitária a obter a renovação da concessão. Nos apresentou em seu notebook 

um site -da empresa e uma 3i$:1 enorme -de pr-estação de 5ellliçns. Nos nriemou rorretamente que a . 
associação teria que entrar até três meses antes com o pedido nos moldes legais e que para não correr 

riscos era melhor contratar uma empresa es~ializada como a deles. Diante dlsto reunimos os diretores e 

pelo pcucc tempc e ~ e~r:n!dac!e: de cfacu~~tcs. qt!e e!e r.1~~ rebctc!'!~t.! ~~~~st:-!~!: ~~h~!:!!Ci methor 

nos sacrificarmos e pagamos para ele o valor de R$1.500,00. Ee e_ediu cópia de vários documentos da 

Associação, -disse -que ma montar o processo, -que -eles t~nham gente ~ Brasília GUe -iria receber a 

docw:nt:11ics!r;;o, pt-0túu:i1aí .t: cf~lud1 u ,dwmµar1iiâf:11tfji-0 de -cvtiil:uâhi pt:11à.:ücid5~ D1ãfli...:: .Jisto veio as 

festas de final e início de ano, achamos normal a demora, e fica~os aguardando a publicação até início de 

fevereiro e nada, tentamos ei:itrar em contato com a empresa e o telefone não mais. existia, foi quando 

então vimos que tinha mos caido num golpe e então mandamos por nossa conta nova documentação o que 

já ocorreu for.a da época. 

Assim, plenamente fustfficada a intempestMdade de nosso pedidor visto que não ocorreu por 

omissão ou descaso, pedimos acatamento a estes esclarecimentos e solicitãmos autorizar a renovação da 

concess~c. oe!c que ncs co!~mcs C? ãtsooci;i;a p;:;ra 

necessário. 

lbiraci, 17 deoutubmde 2014 

Atenciosamente, 

rJ L- e~'~ ~~ 
~LBERTO AL\tES GARCI~ -

Diretor Presidente. r oi.1Gs.16210001-04, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCÓ-IRIS 

RACIO ARCO·IRIS FM 
/..v Maria José da Cunha,50 

Can:ro - Cep.37990-000 

IB !RACI- MG ~l 



> 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO COMUNITÁRIO COM O PRESIDENTE 
DA ASSOOAÇÃO COMUNITÁRtA ARCO-ÍR~S 

. PARA VERIACAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO E 

ESCLARECIMENTOS QUANTO A RENOVAÇÃO 
-DA -OUTORGA EM 12-10·2014--X_,_X-,.X·X-X--X-X-X-

Aos doze d1as do mês -de outubro de 2014, na sede da Associa~o, sito na Av. Maria José da 
Cunha, 50 - centro -de tbiraci-MG, às 19;00 horas, reuniram-se todos os membros do Conselho 
Comunttá!'ic juntamente cem o Presidente da /\CJl.J, Sr. Ada!berto /\Jves Garcia, nos termos e 
forma do estatuto da Associação, para tratarem os seguintes assuntos: conferência, 
acompanhamento e analise da programação da emissora comunitária, bem com informações 
sobre o processo de ·renova~ão da 01..stoi:-ga. O Pr-esídente do i:onse!ho, Sr. AMm, depois de 
aberta e achada conforme a reunião, expos assuntos diversos de interesse da rádio e em 
seguida franqueou a palavra aos demais conselhei!os, nada tençlo de novo a acrescentar 
passaram a análise da grade de prcgram~o dá rádio, que por todos foi ,e!Qg!ada, bem como 
confirmaram se manter fiel a legislação e aos .principias comunitários, bem como seguir 
fielmente o já çf eliberado em outras reuniões, ressaltando o enorme serviço social que a rádio 
vem prl'..'5t-:ln-do ~ titulo tje ód3dan~, de utilidade ii•Jbli~, .de veícuk! de cornunii:a~o soci1:1I 
servindo a todos 'os segmentos da sociedade, promovendo o éntretenimento, a cultura, a 
informáção, a integração municipal e a enorme prestação gratuita de serviços de utilidade 
pública as pessoas físicas. associações. entidades e órgãos públicos. Em seguida foi solicitado 
esclarecimentos ao Presidente da associação quanto ao andamento do processo de renovação , 
da outorga. Por este foi lido o oficio 9120/2014/58-MC e dado todos os esclarecimentos 
Quanto ao encaminhamento da documentação confirmando que tudo está em dia e todas as 
providencias foram tomadas por parte- da diretoria. Diante das p0nderações finais do . . 
presidente do conselho e nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, onde 
eu Elaine Cristina Lucena Garcia secretariei esta reunião, lavrei esta ata, que após lida e achada 
confonne, foi assinada por mim, pelC? Presidente do Conselho e da ACAI, e demais 
-componentes do Conselho Comunitário. !birad, 17 de outubro de 2014. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
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BOLç:TO-:.. SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS ... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/boleto/Consulta.Debitos.asp?Pag. .. 

l de l 

' ·~· 

·.:...:i Menu Principal ~ 

~~Dados da Consulta . , . Consulta 
.,..:;;:::_._,.,,_,.._....,~..,.....,....,..,~· =:...~ ____,..._ 

BOA TARDE 
ANTONIO UNDENBERG GARCIA 

interativos 

BOLETO 1>1> Nada Consta menu ajuda 

Ano da 
X Vencimento R~rência 

SenÍiço/ 
Certificado 

Receita 
ASTELJSequancial Valor 

Processo Situação 
{Nosso Número) Débito 

31103/2013. 23't ~lllEomeAl:kda-
1 PlE16fZ - ,. 0;80 Ve1'ltiêa 

Registro até ·da registros Pâgina: [1] D 
Atenção! No caso de crédito inscrtto em divida ativa desde 04/1212008, o pagamento do boleto emitido nos sistemas SIGEC 

\V \ ou BOLETO não importa a qtitação dos encargos legais previstos do Art. 37-A, § 1°., da Lei no 10.52212002, com a redação 
__!.!._1 inclulda pela·Lei no 11.941/2009, cómbinado com Art. 1 o do Deaeto-Lei no 1.025/1969, com as alterações Introduzidas pelo 

art. 3 o do becreto-Lei no 1.569/1977 e pelo art. 12 do Decreto-Lei no2.163/1984 . 
.Legenda do Campo Situação 
RCE- Lançamento com Recurao Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com ReCl.l'So Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN- Lançamento com Recurso Denegado 
DOU- Lançamento com Data de Pubficação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento lnscrtto no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
E - Lançamento em 82cução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto rf' 5.22012004 e Decisão CD 41 Oª reunião, 1219/2006 
MO-'Mt.llla ôe Oficio 
LO - Lançamento de Oficio 
P -Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Pim:elamento: Parcela 

ro1. iGs.15210001-04, 
ASSJCiAÇÃO COMUNITAR!A ARCO-IRIS 

RADIO ;\RCO·IRIS F~ 
Av Maria Jjsé dà Cuí. na, 50 

Centro - Cep.37S:C-C·to 
IBIRAGI- M·.:. 

18/10/~014 15:24 



· ~ATEL - Impressão de Boletos 

Ajuda J Imprimir 

MINISTERIO DA FAZENDA Código do 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento e ,. 
Gula de Recolhimento da União - GRU Nümero (NRO) de 

Referência- FISTEL 
Nome cio ContrlbulntltlRscolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA Competência 
ARCO-IRIS 
~Gt:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 

1.Infarmaçhs: CNPJ/CPF - Conbibuinte 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radioãlfusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiocílfusão PllbUca - Código= 4200 - ano = Unidade Favorecida 

2013: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 (=) Valor do Principal 

2. Mensagem 

(-) Possui débito(s) de outra{s) receita{s) em ano(s) anterior{es) 
3. Regras bescontos/Abatimentc 

- Multa: R$ 0,12 - Juros: R$ 0,09 
- Não conceder desconta/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : -
~1/10/2014 (-) Outras deduções 

' 

Outro boleto poderá ser obtido no site: . -
lhttp://sistemas.anateLgov.br/boletc 

' (+) Mora/Multa 

(+} Juros/Encargos 

GRU - Simples (+)Outros 
~créscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A _ J:'"lY~or :rotai 

15/10/2014 - BANCO DO BRASIL - 13:21:32 
211112645 0302 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA 

Conveqio GRU-GUIA RECOL.UNIAOCREF) 
Codigo de Barras 85870000000-6 00800363126-0 

72049265001-} 19261710026-6 
Da±il,,do...pagapa:ta 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

15/10/201,1\, 
- r.im 

0,00 
0,80 

=---------------~----------------~-=====--==--=::==::=~ 

NR.AUTENTICACAO 2.E79.235.41A.206.90B 

ro1 ~T6s.1621ocror-04,­
Assoc1AcÃ-0 CO~.!U~11TAR!A ARCO-!R!S 

,,r· ~ f"l\f" ·' C'" n.1' :ti!l F'~ ~ 1 ~ u ... l• " ... " , J -, 

Centro - Csp.37~9C-000 

L lBlRACl- MG J 

--- . 

Página 1 de2 

12672 

50011926171002€ 

-

31/03/2013 
01168162000104 

413001/41231 

0,59 

·-

0,12 

0,09 

o.se 
- ~- -
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:: SEl ! Me .- 010588? - Qficio :: - -:httpsf/sei. mc.gov.br/sei/ controladqr.php?acap9iocumento_imp!lrn:·· ... . . . 

.. ·. ··C · . ... 

.· ..... 

·-· · . ,• • !, . . 
· - 1 

1. 

; . 
"'Miiiistério das ComunicaÇões · ·. · ' · ·. 

. . Delegacià Regioqal"do Ministério .-da5 Comunicações em_Sã,ciPaulo ~ ... ··.· .. 
Rua Ivlergenthaler_ 59'2.:Bioco ~-~ ~ezan.ino (E~T) - Vila Le9pol~i~ :: CEP: 05311-900 -: Sã~ : 

. - . · ' . • PaulQ;"SP. · · .· · . .- . · . 
·Fone: (11) 3J01_-0123 - . ~. 

Oficio nº 9120/2014/SEI-~C ~ . 
~ ... -· 

' . . - .. 
r 

.·. · ·. ,.. ,:. ·. : .. - Sã~ P~ul~~ 27 .de agosto de 2014 · 
•. ~ . 

AD Senhor 
•·..... . .. -· ... ... 

. · •>y·.'C~- : .... ~ 1 .' · . . ·. / 

.. i Adalberto-Ah·es Garcia · ,- _ _ . . . . _ . : 
Representante Legal da Associação Comunitária.Arco-íris '(Rádio Arco-íris)' ·. · 
Av. :Maria J_os~ da Cunha Nº 50 -. Centro • · ·. 

. , 

·37990-000 I Ibiraci - .MG. 

Assi.mtó: Encaminhamento de · Notá Técmca relativa à análise do process~ nº 
·.53000.0.08262/2014-92. . . 

. ~ . 
Senhor Representante Legàl, ...... 

L · _ ·· : Cumpnméntandç-o . t.~rdfa1ílle'rt~ re~ró~ine· -·ao ·pr(iéesio . em ~pi~ para 
eiica.núnhar cópi<l; .4a Nota Técnica nº 8.708/2014- SEl-fy.IÇ, desta Delegacia Regional, que-solicita 
esclarecim_entos sobre a ·ren~vaç~o .de 01,1torga, des~enticic\de. · ' 

·• 
' . A esse"respeito; nca estlbel~ido o prazo-de 30 (trinta) dias, contado a 
part~ da data d~ recébi~nento deste ofi~i~,;- para que.êssa ~ntidaâe-; -~e manifeste sob~e· o ~unto e 
apresent_e a _docmne~taç~o pendente, sob pena da extin~o da. ~utorga. . . .. . ; . . - . . ... 

_ - Aténciosarnente, 
- • • • ..._.. ...... f 

... ·: , . , -: i , : C2. I !J<>Cume~fo 35sjnado eletioiiicam"'1te, Por _Thiago Galvão, Delegado, em Jl/09/2014 •. à~ 
. =· • '""" n - t .,, : 14:42 conforme art 3° .III · "a" da P.ortana MC 891201 4 · · · 0 " .)S,"$. , f"!..~ ':,;)"~ • .,.,;._..) , • • ;, • .• r,. ,, -- ,., ~ , 0 - • .. • 

; ,,_.,:::,.,.:::..l - · N9 de Séi-ie do Certificado: 1217060 - -.,: ~ . ·. ' . ·. . . -~ : . 
~--..,, . . . . . .. 

~~~i!~~ A aútenticidade m; doc~rne~to·p~e ser ~onferida no site;h ttp://sei.mc.gov.br/verifita.htJyil 
_ infonnando .o. cócl~go verificador 01D5883 e o código CR~ D0088515 . 

. . 
. -. 

. .· 

. ' 

l 'de 1 : 12/09/2Q14 10:59 .. 
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, . • . . : .. ·~ • . ( Ci? y . :l-0. 2-~ ~ L{ G y 
• •• • ' • • .. -Ir! . 

MINISTÉRIO IJAs.co~cAÇÕES . t: . . .. 
Deleg~cia ~egio_nal do.Ministério d.a5 Coµi)!llicaç -iés em Sã9.pau10 

·. ,~· -N~TA. rtc~éA ~~:S7ô8i2014/SEI:.Mc· . ~ . 

. . .J~ 
Pro~e~so de R~novaÇão nº: ~:3000.008262i:20-1_4-9_~' · 

• . .• . - .. t' ; ·. -

. PrQcesso de Outorga~º: 53710:000325/1999 _. . -~~ ... ·. . . . 
• • - .. -~~~ ~ • :"'·". ·-;· . •:. ~ • ' • ,· _, "' • •r > •' 

t . 

Assc:into:-Eselarec~ntos e Exigências r~lativ~,., o: r~querim~nto.de.reriovação de nutorgª-·: · · . ,; ~ - ·_. 
- .. .. . ..: . ' - • f; - . : • • • ·- • 

.· :-" .· 

. ::~~~ .. :·: . .. 

1. . _ Trata-se da anális~ . dq ·pedido · d~ r~nov~çãq .de <Í~õrgá. q~ ÂSsociação . 
Comunitária, Arco-iris.-{Rádio. AJ'co-iris),::entidade--·'auto~d~ · a: execlltar. o · ~erviço: :de· : 

• •• 1 • ~ • • l.. ' • '•• • :• O • • • ., • r - ' ' ,• • J • • 

Radiodifusão .Comunitáriana lócalidadede Ibiraéi/MG. : · ·· ·.. .·; . ' . . . · · :. · .. - - • , . . • ' •. •. 1 . • : • • - - •. 

,• .. -. ~ 

.. ·• - : ANÁLISE .. 

"" · 0 prazo de 1 O :e dez) anos concedido à entidade· supracitada para 
.;xr·k:.-aç.ão dc/Se1viço .de-,RtÍlli.odiíbsão Cowcu!Ítà~i,a ·~piroi;i~·em:-0.3k02/.20i4, de fürm~, qu~. ~ ­
pe_dido :4e· ren_o:Vação dev.etja ter sido_ap!ese~tad~~fntre .--0 -teÍc~iro' e. o úJ.tim~ mes· anter!or· ap ~ · 
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ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITA~ ADMINISTRÃDAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARCO-IRIS 

CNPJ: 01.168.162/0001-04 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, ressalvado o 
direito desti! agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no amblto desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova 
de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:40:41 do dia 24/02/2015 (hora e data de Brasflla) . 

Válida até 26/03/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

24/02/201'5 14:42 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em·São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
· Fone: (11) 3101-0123 

Memo. nº 615/2015/SEI-MC 
-

São Paulo, 10 de março de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
cio Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. , . 

Entidade 
Localidade 

1. Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi 
Telêmaco Borba/PR 

2. Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
Paracuni/CE 

3. Associação Comunitária e Ecológica de Ouro Preto 
Preto/MG 

4. Associação Comunitária Arco Íris 
Ibiraci/MG 

5. Associação Comunitária Cultural e Artístico de Renascença 
Renascença/PR 

6. Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN 
Campo Redondo/RN 

7. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Feira Nova 
Nova/PE 

8. Comissão de Apoio à Criança e ao Adolescente - CACA 
Antonio da Patrulha/RS 

9. Associação Comunitária da Comunidade de Nova Granada 
Granada/SP 

10. Associação Comunitária de Radiodifusão de Nepqmuceno 
Nepomuceno/MG 

' 
11. Associação Comunitária Rádio Gaucha FM de Bataguassu 

o 1. 753.926/0001-10 

03.084.804/0001-04 

02.800.364/0001-81 Ouro 

01.168.162/0001-04 

02.418.880/0001-46 

f2.98l494/0001-11 

02.922.047/0001-38 Feira 

02.146.996/0001-73 Santo 

02.735.840/0001-28 Nova 

01.573.077 /0001-13 

02.814.703/0001-89 

25/05/2015 10:05 
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Bataguassu/MS 

Atenciosamente, 

•• sei.º 
1'WlllllUl'iJ L!.J 
eletr6nlta 

Documento assinado elétronicamente por Mario de Moraes Daolio, Engenheiro de Operacoes, 
em 10/03/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaiia MC 89/2014. 

tl~rf!~~ A autenti~idade do documento pod~ ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~.i.=~Jllr.. informando o código verificador 0407035 e o código CRC E7C8785E. ' 

25/05/2015 10:05 
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ANATEL A.~·l~ll< t.J 1'v,u 1u11t.1I 

dt• / PIN omunl( .~( <lt!~ 

~ Menu Principal ... 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
. UF: MG 

Município: Iblraci 
Canal: 290 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-ÍRIS 

Nome Fantasia: RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 
Logradouro: RUA SEIS DE ABRIL 

Telefone: (35) 35441234 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

ill Dados da Outorga 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

.Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas»» Geral 1 menu ajuda 

. ' 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ.: 01.168.162/0001-04 
Bairro: CENTRO 

Número: 1450 
Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

._115_3 _ ___.I • 1 Portaria V • j Mc V • 119/02/2002 1 .. 128/02/2002 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso -
129786 I • 1 ATO v • l scM V .. 103/10/2002 I• 107 /10/2002 ~~diofreqüêncla . • j r éc. V .. 

de RADCOM 

V. 102/02/2004 I• 103/02/2004 
Deliber. do C. .. 1 Jur. V .. 
Nacional 

1116 I• 1 Decreto Leg1slat1vo V • lfN 
Autoriza o Uso 

144087 I• IATO V 4 l scM V .. 129/04/2004 I• 103/05/2004 
de 
Radiofreqüência • 

l r éc. v .. 
de RADCOM 

1166 I• 1 Despacho V .. IMc ' V .. 107/05/2010 1 .. 1 Advertência • 1 Jur. V .. 
159:3 I• 1 Portaria V • IMc V .. loB/11/2010 I• l 14/03/2011 Multa• IJur. V .. 
1210 I• 1 Portaria V .. ! Me V .. 119/04/2012 1• 124/07 /2012 Multa• IJur. V .. 
1122 I• 1 Portaria V • IMc V • 111106/2012 1 • l 1310612012 Multa• f Jur. V .. 

[!] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

"" Tela Inicial 1 ~ Imprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 25/05/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO' DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

· DESPACHO N..Q /6 ~ DE {) f ~ fl/f10 DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA - INTERINA, no uso das atribuições que ltie confere o inciso III, do artigo 1 º 
da Portaria nQ 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 30 do 
mesmo mês e ano, tendo em vista o consta do Processo nQ 53000.009784/2008, bem como em 
atendimento à faculdade conferida pelo disposto no § 1 º do art. 59 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com. a 
modificação introduzida pelo artigo 3° do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
resolve: ADVERTIR a empresa Associação Comunitária Arco - Íris, outorgada para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Ibiraci, no Estado de Minas Gerais, 
por contrariar o que está disposto nos artigos 18, 21, item IV da Lei nº 9.612/98 que Institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências, art. 6° da Portaria MC 26/96 que 
Dispõe sobre a instaiação de estúdios de emissoras de radiodifusão sonora e centros de produção 
e art. 71 do Código Brasileiro de Telecomunicações e item 18.3.1.1 da Norma Complementar. do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ~provada pela portaria nº L03/2004. 

p.~A1.6\ âfDY 

~ ~~a. IJ. alo.. e:~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 



Nº 49, segunda-feira, 14 de março de 2011 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N' 3.799, DE 26 DE JUNHO DE 2008 

. O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA 
AGENCIA NACIONA.L DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 194, 
mciso XJ, do Regimento Interno da Agênciu Nncionnl de Telcco­
municn&õcs, nprovndo pela Rcsoluçfto nº 270, de 19 de julho de 
2001, ' 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 19 dn Lei n." 9.472, 
de 16 de julho de 1997, 'e no artigo 16 do Regulamento da Agêncio 
Nacional de Tch.>tomunicaçôcs, aprovado pelo Det:rcto n.º 2.338, de 
07 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso XV, do 
Plano Geral de Mctns de Qualidade para o Serviço Móvel Pessoal, 
aprovado pela Rcsoluçilo n." 317, de 27 de setembro de 2002, e no 
artigo 12 do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela 
Rcsoluçilo n.º 316, de 27 de sclembro de 2002, 

CONSJDERANºO o que constn no Procedimento para Apu­
raçilo de Descumprimento de Obrigações n.º 53566,00022512005, re­
solve: 

An. Iº Aplicar d TIM NORDESTE S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 01.009.686/000144, sucessora por incorporaçilo da TE­
LEPISA CELULAR S.A., a pcnn de multn, com fundamento no 
urtigo 173, inciso 11, dn Lei n.• 9.472, de 16 de julho de 1997 - LGT 
- e no nrtigo 4°, inciso 11: artigo 7°: e artigo 8°, § 4.0

, do Regulamento 
de Aplicaçilo de Snnções Administrativas. nprovado pela Resolução 
n." 344, de l K de julho de 2003, no montante de RS 480.020,80 
(quatrocentos e oitenta mil, vinte rcnis e oitentn centavos), pela in­
frações no artigo 2°, inciso XV, do Plnno Geral de Metns de Qua­
lidade para o Serviço Môvel Pessoal, aprov<1.do pela Rcsoluçilo n." 
317, de 27 de setembro de 2002, e no artigo 12 do Regulamento do 
Serviço Móvel Pessoal, aprovado pcln Resoluçilo n." 316, de 27 de 
setembro de 2002, apuradas no Procedimento para Apuração de Des­
cumprimento de Obrigações n." 53566.000225/2005. 

Art. 2" Este Ato cnlra cm vigor' na da1n da 6otificaçilo da 
mtcressada. ,.. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 

ATO N' 4.463, DE 4 DE AGOSTO DE 2009 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA 
AGéNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 
atribuições que lhe foram confcridns no artigo 194, Inciso Xl, do 
Regimento Interno da Agência Nacional de Tclecomunicnçõcs, npro­
vado pela Resoluçilo n.º 270, de 19 de julho de 2001, 

CONSIDERANDO o ~isposto no nrtigo 19 da Lei n." 9.472, 
de 16 de julho de 1997, e no aryigo 16 do Regulnmcnto da Agência 
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 
07 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço 
Móvel Pessoal, aprovado pela Resoluçilo n." 316, de 27 de scfcmbro 
de 2002, 

CONSIDERANDO a análise do Procedimento para Apu­
raçilo de Dcscumprimenlo de Obrigações - PADO n." 
53532.00553312007, resolve: 

An. 1." - Aplicar à TNL PCS S.A, inscrita nu CNPJ sob o n.ª 
04.164.61610001-59, a pena de multa, com fundamento no artigo 173, 
ll da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e no artigo 2", V, artigo 
4", li, artigo 7° e artigo 8", 11 e lll, e § 4", l, do Regulamento de 
Aplicaçilo de Sanções Adminislralivas, aprovado pela Resoluçilo n.º 
344, de 18 de JUiho de 2003, fixando-se o v11lor base cm RS 
23.030,68 (vinte e três mil, trinta reais e sessenta e oilo centavos), cm 
face do dcscumprimen10 ao artigo 1 O, inciso 1 do Rcgulnmcnto do 
Serviço Móvel Pessoal, 11provado pela Rcsoluçilo n.D 316, de 
27.09.2002 e/e artigo 2º, inciso XV, do PGMQ-SMP, aprovudo pela 
Resolução n• 317, de 27.09.2002 

Art. 2° - Este Alo cnlra cm vigor nn dnta da notifi.cnçilo da 
intercssndn. /• 

JARBAS JOSÉ VALENTE 

ATO N' 8.049, DE 10 DE DEZEMBRO DÊ 2010 

Processo 53524 004648/20!0. Aplicar d CTBC Celular S.A., 
inscrita sob o CNPJ nº 05.835.916/0001-85, a pena de MUL"PA, com 
fundamento no ort. 173, inciso 11. da Lei nº 9.472 - LGT, de 16 de 
julho de 1997, nos artigos 4º, 7° e fr, todos do Regulamento de 
Aplicaçdo de Sanções Admm1stra1ivas, aprovado pela Rcsoluçilo nD 
344, de 18 de julho de 2003, no vnlor de RS 1.677,20 (mil seiscentos 
e setenta e sete reais e vinte centavos), pelo descumprimentos dos 
artigos 48, 53, IV e 54, II, lll, lodos do Rcgulnmcnto Geral de 
Portahilidatlc. Aphcar à CTBC Celular S A., inscrita sob o CNPJ n" 
05.835.916/0001-85, a pena de ADVERTÊNCIA, com fundamento no 
art. 173, inciso I, da Lei n" 9.472 - LGT, de 16 de julho de 1997, nos 
artigos 4", 7" e K", todos do Regulamento de Aplicaçilo de Sanções 
Administrativas, aprovado pela Resolução n" 344, de 18 de julho de 
2003, pelo descumprimento do nrt1go 13, 11, 'd', 'e', •r, do Rcgu­
lnmenlo Geral de Portnbihdadc. 

DIRCEU BARAVIERA 
Supcrmtendcnle 

Interino 

Diário Oficial da União - Seção 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
. ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇ9S DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONIC~ 

PORTARIA ~· 437, DE 5 DE OUTUBRO DE 20!0 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AW(LIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do 
artigo JD da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diúrio Oficial da Unido de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o 
que consln do processo nbaixo, resolve: 

Processo n." 53000.004246/2010. Aplicar à Fundaçilo An­
tôhio Bárbara, executante do serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens, com fins exclusivamente cducutivos, no municipio de Cia­
nortc/PR, o pena de multa no valor de R$ 3.078,71, com fundamenlo 
no art.62 do Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT, por 
contrariar o disposto nos arts.13, § único e 36 do CBT, e/e art. 42 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

PORTARIA N' 526, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atnbuições que lhe confere o inciso JJJ, do 
artigo 1º da Portaria n" 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unido de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o 
que conslu do processo abaixo, resolve: 

Processo n.D 53000 00174212010. Aplicar à Associação Co­
munitária Planalto Timbaüba, execuinnte do serviço de rndiod1fusdo 
comunitária, no município de Neva Russas/CE, a pena de multa no 
valor de RS 1.197,28, com fundamento no nrt40, caput, do Re­
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária"- RSRadCom, 
por contrariar o disposto no art. 18 da Lei n" 9.612198 e art. 40, inciso 
XV do RSRadC0111-

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO_ E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atnbuições que lhe confere o inciso III, do 
artigo 1° da Portarm nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União de 30 de mnrço de 2007, e tendo cm vistn o 
que consta dos processos abaixo. resolve; 

N1 583 - Processo n.11o 53000.050117/2009_ Aphcar à Assoc1açllo de 
Comunicação Comumtária Rádio Ibicul FM, executante do serviço de 
radiodifusão comumtána, no municlpio de Manoel Viunn/RS a pena 
de multa no vnlor de RS 1.197,28, com fundamento no art. 40, capul, 
do Regulamento do Serviço de Radiodifusfto Comunitáno - RSRad­
Com, por contrariar o disposto no nrt. 18 da Lei nª 9.612198 c/c o nrt. 
40, inciso XV do RSRndCom. 

N~ 584 - Processo n." 53000.039309/2009. Aplicar à Associaçdo 
Comunitária de Desenvolvimento .Cultural e Artístico de Juti, exe­
cutante do serviço de radiodifusão comunitúriu, no município de Ju­
ti/MS, n pena de multa no vulor de RS 979,59, com fundamento no 
art. 40, caput do Rcgulnmenlo do Serviço de Radiodifusão Comu­
nitárin - RSRadCom, por contrariar o disposto no art. 18 da Lei nº 
9.612198 ele o art. 40, inciso XV do RSRadCom. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

PO°\tTARI/\S DE 81fil!:!JiiQYEMJIROJ!>.J!: 2Õto: 

'A DIREl'bRÃtiO DEPAR: . õfllEACõMPAN!~ 
MBNTO E AVAil!AÇÃO DI! SER: DE. COMUNIGAGÃO 
l!Ll!'l'RÔNICA DO MINISTélúO MUNICÀ<;:ÔES - IN-

1TE!UNA, oo uso das lltribuiçõcs que lhe conii:ro o ~ m, do 
artigo I' da Porturiil n• 213, de 29 de nm~o de 2007, )>Ublicado no 
Di4rio Oficial da Unino•t1c 30 de inar;<1 dcJ20Q7, cjt=lo_c111t.vista o 
que constu ~-~ Pl"QC~ a\>@bco, _n:;solyc: 

N' 586 - Processo n.' 53000.02546612009. Aplicar à Fundação Cul­
tural Silo Judas Tadeu, exccutnnlc do serviço de radiodifus!lo sonora 
cm freqüência modulada, com fins exclusivamente i;:ducntivos, no 
municlpio de Tocantinópolis/TO a pena de multa no valor de RS 
2.518,95, co_m fundamento no nrt. 62 do Código Brasileiro de Tc­
lct:omunieaçõcs - CBT, por con1mrior o disposlo no art. 3D da Ponarin 
Intenninisterial n" 651199, nrt. 36 do CBT c/c o art. 42 do Re­
gulamcnlo do Serviço de Radiodifusão. 

N1 588 - Processo n.º 53000:000123n009. Áplicnr à Rá_dio São Pnulo 
Ltda., executante do serviço de, radiodifusilo sonoi-n cm onda média, 
no município de São Paulo/SP n pena de multa no valor de RS 
867,70, com fundamenlo no ort. 62 do Código Brasileiro de Te­
lecomunicações, por contranar o disposto no ort. 28, inciso XII. 
ulinea "h" do Regulnmcnto do Serviço de Radiodifusão. 
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N! 589 - Processo n." 53000 05091412009. Aphcar à Associaçilo de 
Radiodifusão Comunitária do Rio Grande Studio Livre FM, exe­
cutante do serviço de radiodifusilo comunitária, no municlpio de Rio 
Grande do SuURS, a pena de multa no vnlor de RS 979,59, com 
fundamento no art. 40, caput, do Regulamento do Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no 
art. IR da lei nº 9.612/98 c/c o nrt. 40, inciso XV, do RSRndCom. 

N~ 590 - Processo n." 53000.06229312009. Aplicar à Associaçdo 
Pontnlinensc Educativa e Cultural, executante do serviço de radio­
difusão comunitária, no municipio de Pontalinn/GO, a pena de multa 
no valor de RS 1.197,28, com fundnmento no art. 40, caput do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusilo Comunitária - RSRadCom, 
por contrariar o disposto no art. 18 da Lei nº 9.612198 c/c o art. 40, 
inciso XV do RSRadCom. 

N' 593 - Processo n.'S 3000.032913/20IO .. Apliw à A..ocinçãõ' 
comuni1'iria Arco-Iris, executante do serviço de radiodifusão comu­
ni1Al1a, no municipio do lbmci/MG, a pena de nflllta no valor de RS 
0 .197,28, com l\mdamcno> no art. 40, caput do Regulamcnto dõ' 
SCIVÍço de Radiodi~o Comunitária - RSRadColJli_por çon'1Urlar o 
ilisPQSto ar;. 40, inciso XV do-R5RadCõí\i:1 . 

N! 594 - Processo n." 53000.0361JR/2010. Aplicar à Associaçilo Cul­
tural Comunitária Jaeutingucnsc de Radiodifusão, cxccutnntc do ser­
viço de radiodifusilo comunitária. no municlpio de Jaculingn/MG, a 
pena de multa no valor de RS 979,59, com fundamento no art. 40. 
caput, do Regµlamcnlo do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RSRadCom, por contrariar o disposto no art. 18 da Lei nD 9.612198 e 
art. 40, inciso XV do RSRadCom. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

PORTARIA N" 596, DE li DE NOVEMBRO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso lll, do 
artigo 1° da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unido de 30 de março de 2007, e lendo cm vistn o 
que consta do processo nbaixo, resolve: 

Proce!:iso n.º 53000.04387012010. Aplicar à Ass~inçilo de 
Desenvolvimento Cultural e Artíslico da Comunidade de Sdo Joilo do 
Triunfo, executante do licrviço de radiodifusão comunitária, no mu· 
mcipio de São Joilo do Triunfo/PR, a pena de multa no valor de RS 
979,59, com fundamento no art.40, caput, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto 
no art. 40, inciso XV do RSRadCom. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuiçõcs que lhe confere o inciso III, do 
artigo 1° da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unii\o de 30 de mnrço de 2007, e tendo cm vista o 
que consta dos processos abaixo, resolve: 

N' 97 - Processo n." 53000.027561/201 O. Aplicar d Rádio Cidade de 
Sumé Ltdn, exct:utante do serviço de rad1odifusilo cm onda média, no 
município de Sumé/PB a pena de multa no valor de RS 552,18, com 
fundamento no nrt. 62 do Côd1go Brasileiro de Tclecomúmcnçõcs -
CBT, por contrnriar o disposto no nrt. 38, alínea "b" do CBT. 

N! 99 - Processo n ° 53000.0009224/2009. Aplicar à Brasil Amazônia 
Comunicaçdo e Empreendimentos Ltda., executante do serviço de 
radiodifusilo sonora cm freqOênc1a modulndn, no municipm de Nova 
Timboteun/PA, n pena de multa no valor de RS 3.160,81, com fun­
dnmcnto no nrt. 62, caput, do Côdigo Brasileiro de TclccomunicaçOcs 
- CBT, por contrariar o disposto no art. 71, § 3°, do CBT. 

N! 600 - Processo n.º 53000.01286312009. Aplicar à Brasil Amazônia 
Comunicação e Emprr.:Cnd1mcntos Ltdn., exccutnnlc do serviço de 
radiodifusão sonora cm frcqUência modulada, no município de Nova 
Timbotcun/PA, a pena de multo no valor de RS 3.160,81, com fun­
damento no art. 62, capul, do Código Brasileiro de Telecomunicações 
- CBT, por contrariar o disposto no art 71. § 3", do CBT. 

N~ 602 - Processo n.D 53000.012402/2010. Aplicar à Rúd10 M1ran1c 
Ltda., exct:utnnte do serviço de mdiodifusdo sonora cm frcqUêncin 
modulada, no município de Sdo Joilo da Boa Vistn/SP, a pena de 
multa no valor de RS 7.224,71, com fundamento no art_ 62, caput, do 
Código Brasileiro de TclccomumcaçOes - CBT, por conlranar o dis­
posto no art. 28, inciso XII, alinca "m" do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusilo e o art 71,caput e § 2°, do CBT. 

N' 603 - Processo n.º 53000.00548712008. Aplicar à Rádio Difusora 
FM de Timon Ltda., exccuinnte do serviço de radiodifusão sonora cm 
freqüência modulada, no mumcip10 de Timon/MA, a. pena de muha 
no valor de RS 674,88, com fundamento no art. 62, do Código 
Brasileiro de Telecomunicações - CBT, por contrariar o disposto no 
art. 28, inciso XII, alincn "r' do Regulumcn10 do Serviço de Ra­
diudifus~o c/c nrt. 38, allncn "e", do CBT. 

Este documr.'Tlto potlc ser verificado no endereço clclrônico http://www.in.guv.búJUl.nti..'i<hJc.hlml, 
polo código 0001201 I031400069 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24 to8/2001, que institui a 
Infracstruturn de Chaves PUbhcas Bmsilc1rJ - JCP-Brusil. 
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Em 23 de JUiho de 2012 

Recebo o recurso ndministmtívo interposto pela TV RECORO DE FRANCA SIA. diante dn 
dccisflo de indcfcrimcn10 de seu requerimento de numcnto de potência com consequente mudança de 
classe do Serviço de cm Rctrnnsmissio de Televisão - RTV. no município de Ammqunrn. Estudo de São 
Paulo, e mantenho innltcrndn a decisão exarada por meio du Nota Técnicu nª 
145/2012JCGEO/DEOC/SCE-MC, cm decorrência de tal solidto.ç!l:o n!l.o ntCTidcr t\s exceções prcviscns no 
An. i-. da Portaria n.• 275, de 2910312010, publicdda no DOU de 3110312010, de sorte a negar o 
provimento do rcturso. confonnc anexo lmico, nos termos da lcgislnçilo vigente. 

DEPARTAMENTO DE ACOMPAN!-fAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SER­
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso dns otribuiçiics que lhe confere o onigo 1" da 
Port:lriD n11 684. de 1 S de mnio de 2012, e tendo cm vista o que ctlnsto nos processos nbnixo. 
resolve: 

GENILDP LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONJIECIDO E NÃO PROVIDO 

1•St?Ol2.IC"GEOIDEOCISCE·MC SP 

'"" !SlSllJ,0007HllnOll A11ociaçAo Hcndkcn~ Anjos <b. Paz RAOCOM 

!SJH.&.OOOSll/2012 AHnc:iaçto Hcncficcnll: ScftMr.i Sanb11.1 

RADCOM 

'JOOOJJl974JllGIO ...__~,._lm 

lWXllM 

.SJOOO.OUS-46/2010 - Anuc:iaçlo de Radiudif\n.&u Comunil:âril du 
&irm Nl'l!IU Smhoni Arwccid:I 

RAOCOM 

SJOOO .Q.4~6/2010 An.uci:açlu Cukunil e Arti:slic1 00 Jardim li.-

""' RAOCOM 

SJOOO.Ol0"-5212010 Anod:içJo C'umwiiliiM DWn:intin.:a 

RAOCOM 

SJOOO.Olllll!/2010 As.iOCi:içlu Cumunitlria Culrunil, Ambim\al e 
EsrnrtiVll de S.ntn An1nnin lb Alcgri:i 

RAl>C'OM 

SJOOO.<ISIJl9?/?0l<I As.wc:~ Cumuai\.àN Ldu 1k Jud.i 

M:AIX'OM 

SJ000.00Sll7~011 F\lrKb\.'llu Educalh"ll Apuio 

TVE r FME 

51000.0-41217/2010 f\llXb\,"lu Wio r Tdn1iSll í:duci.U\õt lh1m-
bi.v:i 

FME 

SJD00.00l9SQ/20J I Funilaç5u~in~daraz 

º" 
'3000.<lll!lll/2011 Fwwbi,'"lu S.nt'wia 

º" 
SJS-4?.00J6:?1UlOll Alt.OCi.ilçiu C11h1m1I S..nta LIWa 

IHV 

Ministério de Minas. e Energia 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 441, DE 20 DE JULHO DE 2012 

Autoriza a empresa TropicD1 Biocnergia 
S.A. a ampliar D capl!cidadc irutalnda da 
Central Gcradorn Termelétrica denominada 
UTB Tropical Biocnergin, localiznda no 
Municlp10 de Edéia, Estado de Goiás, bem 
como a comercializar o excedente da ener­
gia produzida, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o an. 87, parágrafo único, incisos 
II e IV, da Constituiçno, tendo cm vistu o disposto nos aru. 60 e 63 
do Decn:to nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nos tcnnos do Edital do 
Leilão nu 0312011-ANEEL, e o que consta do Processo nu 
48500.00504312011-38, resolve 

An. I" Autorizar a empresa Tropical Biocncrgi11 S.A., ins­
crito no CNPJJMF sob o n" O!U9S.806/000l-94, com sr..-dc na Ro­
dovio GO 410, km SI. Município de Edéia, Estado de Goiás, a 
ampliar a capacidade instalnda da Cen1rnl Geradora Tennelétrica de­
nominada UTE Tropical Bmencrgiu, passando a ser cunstituidn de 
umo Unidade Gcradom de 15.000 kW outorgada pela Rcsoluçi\o 
Autorizt1.tivn ANEEL n" 1.881, de 14 de 11bril de 2009, e uma Uni­
dade Geradora de 35.000 l.:W, totalizando 50.000 kW de capacidade 
instalada e 19.700 kW médios de sanmtia fisica de energia, utiliznndo 
Bagaço de C11na-dc-Açúcnr como combusti\.'cl, locolizoda t\s coor­
dcna1Jlls 17º41 1JO,J3" e 62°6'45,24", nu Municipiu de Edéi:i, Estado 
de Goiás. 

Ar1 1° Aplicar às En1idndcs ab:iixo rclodomulas n pcnnlidudc de multa. 
An 211 Es1ns Ponorins cnlnlm cm vigor no d::itn de suns publicações. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

IUF IRSl ._ .. _, __ ,, -·· ,, ..... . .~ 
C11jubi111 RO M'"' l.K29,93 lncilnl X li, XV e XVII dlt ut. 40 do PnnW DEAA n• 21111, de: l'ortlria!o.1Cn•K5~ 

"'---•·· ... ., ..... '"' 1/"'911 •"-" C'.an~~ BA Multa "4.797,78 lncisn1 XU e XV 00 art.-"> do Dccn:tn PnrtarilMC'n• Ullf.?OOK 
n" l .61!1, de 3!61911 e nc1 hcn1 19.1 da Pun.wi1 J>l!AA n• 209, Ui= NornU C'ompktncn\N n• Olf.!U04 IQn""''' 

lbincl MO Mou l ,1!7,2ll Jidto1XV dô·M. 4CI do Da:rtto rf ~-MC ,.,, &WlOCll 
• ~.., .... ,31&'91 Pairwia DEM .. 210, de 

""-"' 
~llnhuaçu "º Muit. l.Ollll,43 lncilO XV du art. 40 du Da..TCW n• Pun:iri:a ~K' n• U8/lOOll 

lfilS,deJfWVll 
Punaria DEAA n• :!li, de 
1m~, 

lllq\lllqua:i:tubQ SP M•"' l .176,117 lnciw XV do 11n . .+o du ~nlu n• Pun:iriiaMCn"UllllOOll 
l fllS, d.: ll6'9!1 e 1X1 Item 14.l cb Nnr- Port&tit. DEAA n• li~. de n• Compkmrni:u rf 01/lOOl l111nnn1, 

Munu do C'hlpCu •• MuM 1.0llK,-41 lticii.o XV 00 àrt. "40 do Ik-1."tttun• Purwi:i MC' n• Ull.llOOll 
?fll-',JcllWVll 

Punaria DEAA n• 213, d.: 
4nnn1, 

S.n1u An!WIMJ d;i Alqn:i SP Mullll l.OllH,-4) llnc:iw XV do 11rt. -40 du Oc\.ttlu n• Pun:uia MC' n• UIVlOO!I 
.!.fllS,dellWVll 

Pnrwill !li.AI\ n" ll-4, de 
111nr1012 

RIXU5ut'ft.1&1 SP M11k:i l 4Slf,lll lnciw XlX do an. 40 W On.:mu n• Punsiil MC n• KSl/'200ll 
?.(1IS, lk J/619K i:/c i1nn 19.J d:i Num111 

Pnnari:i l>IAA n' llS. de CM\(\lemr:nts 111~004 e na alinca •l 
19nl?Ol? do ilem 12 du ut.. :?li Jo R.quWncnlo 

l..i.1 Servic-nd<! u-"·--"ª-"'1 
B~,111:1 DF Mulia t752,92 Allnca V' do 11n lll du CUiliJu HflSi· Pl)(J.llria MC n• llS/199-4 

lrin1 de Teleanr'llnoçilel Porllril Ol!AA n• ?lti, de 
1917n<I, 

ttumbw-.i. 00 ~h1hõ. SlSJ17 /\\lnn "i:• W •rl lfl W CôJipt lhnt· l'un.i:I :\tC n• llSJl99-l 
k1n1 lk Tclra>niunnçM 

l'i>n.ru Dl:AA nº 217, dc 
IQl7f.!:OP 

Br.i.ni:a '" M11lla ~.017 ,MI) Allnca "i.:• do ;irt lll du COOiJO Briu.i· Portan:1 ~!C n• 11311/20011 
1rin1 de Tclc:cun"Unioçiln Purtar.ia.01!.AAnº 2111,dc 

q~...,.,, 

Purll.:I Grmaa PR Mullól 1176,-46 Allnca •i,;• W 11f\. Jll du C'ôJ~ Brui- Pu11:1na MC n' fl5/IQ9-4 
kimdi:Tclccmniin~õa roo.ris DEAA a• 219, 1k 

J9n"" 1, 

biai 00 M11h.2 IJ611,J2 Alt. )1 e nu inciw Y du 111t. -45 tlu De- Punana MC n• llS8flOOll 
Cte1n n" 3_171, de 1711/:?00S Pnruriti l>l~An' 220,dc 

'>nr.in1, 

Pt1.rúgrufo único. A comcrcinlizaçi\o do exccdcl)IC de cncrsin 
elétricn Pt_rxluzidLI pela nutoriznda für-sc·ll nos tcnnos dos uns. 12, 1 S 
e 16 do Lei n• 9.074, de 7 de julho de 1995. 

JV - submeter-se nos Procedimentos de Rede do Operador 
N:icional do Sistemn Elétrico - ONS: 

, Art. 2" Devem 11 autorizada utilizar o Sis1cmn de Trans­
missDo de interesse rL-strito da UTE Tropical BiocnergiB e promover 
as ndcqm1çõcs que se façam ncce31sârias cm vinudc da t1.mpliaçi10 de 
potência de que truta es1t1. Ponnrin. por sua exclusiva responsabilidade 
e õnus. 

Art. 3° Constituem obrigações da autorizada: 
J • cumprir o disposto no Resolução Nonnativa ANEEL n" 

3H9, de 15 de dezembro de 2009: 
II - implontBr n Central Gcrndora Tcnnelétric11 confonnc 

cronograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, obedecendo aos murcos descritos a seguir. 

a) inicio da Mont:lgcm Elctromccânicn da Unidade Geradora: 
até l S de agosto de 2012: 

b) inicio das Obras do Sistema de Transmissão de interesse 
restrito: até tu de novembro de 2012; 

e) conclusão da Montagem Eletromecânica dn Unidndc Ge­
rpdoro: oté 10 de dcZl'mbrn de 2012: 

d) inicio du Opcraçilo cm Tcstl! dn Unidade GcrJduro: até 24 
de abril de 2013; e 

e) inicio da Operação Comercial da Unidade Geradora: olé 2 
de setembro de 2013: 

III - manter. nos tcnnos do Editnl do Lcilao n" 03/2011- . 
ANEEL, a Ganmrio de Fiel Cumprimento dll! Obrigações assumid:is 
nesta Purturia, no valor dt: RS 2.913.950,00 (dois milhões, noVL'CCnlus 
e treze mil, novcccn1os e cmquenta rC3is), que vigorará Bté tri!s meses 
após o inicio dn opcrnçilo da Unidnde Gcrndorn dp UTE Tropical 
Bioenergiu: 

V - dtk.iir à Câmara de Comercializnçilo de Energia Elétrica 
• CCEE: . 

VI - finno.r Con1ra10 de Energia de Reserva - CER. nos 
termos do Edital do Lcilao nu 03/20!)-ANEEL: e 

VII - cncnminh11r à ANEEL, no lénnmo da construç:lo ou 
quando solicitado, infonnuçõcs relativos aos custos com a implan~ 
toçilo do Empreendimento, na fonno e periodicidade u serem de­
finidas cm regulamento próprio. 

Pnrógrafo único. Pelo descumprimento das obriguçõcs dc­
conenle5 da 1cgis1açilo de. regência de produçao e comcrcializoçilo de 
energia elétrica e do disposto nesta Ponoria, o nutorizadn ficará su­
jeita às penalidades estabelecidas nas nonnas legais vigentes. 

Art. 4u Estnbcleccr cm cinquenta por cento, nos tcnnos do 
urt 26, § 111 , du Lei n11 9.427, de 26 de dezembro de 2006, u 
pcn:entua,I de n:duç:lo n ser aplicado t\s Tarifa~ de Uso dos Sistemas 
Elétricos de Transmissilo e de DistribuiçDo, para o transpone do 
energia elétrico gerado e comercinhznd11 pela UTE Tropical Bioe­
ncrgia, enquanto a potência injetado nos Sistemas de Transmissi\o ou 
Oistribuiçilo for menor ou igual a 30 000 kW, nos tennus da le­
gislnç.!l.o i: das rC&r.15 de comcrcializaçào \igentcs. 

An. 5" Es111 Panaria cn1ra cm vigor nn dota de sua pu­
blicaçilo 

EDISON LOBÃO 

Este documento pcx.lc ser verificado no L-ndcrcço eletrônico http://www.in.b'U\'.b!l".o:nti.iúdc.html, 
pelo código 00012012072400043 

Documento assinado digiwlmcnte confonnc MP n! 2:2004 2 dç: 24/08/2001, que institui a 
lnfm1,.-struturJ de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil 
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO _DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PORTARIA N' 84, DE 25 DE MAIO DE 2012 

N" 113,quarta-fcira, 13dc junhodc2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confcn: o artigo I" da Penaria nº 
6K4, de 15 de mnio de 2012, e tendo cm visto o que consla nos processos abaixo, rL-solve! 

Art 1º Aplk;.ir U.S Entida<lcs abaixo n:JacmrnuJas u j>\!rutlidadc di: multa_ 
Art. 2" Estas Portarias cnlr.lm cm vigor na data de suas publicações. 
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OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

PORTARIA N' 96, DE 28 DE MAIO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. no uso das otnbuiçil<:s ~uc lhe confere o artigo 1° da Penaria n• 

684, de 15 de maio de 2012, e tendo cm v1su1 o que constn nos processos abaixo, resolve: 
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Art. 2" Estas PortanllS cntrnm cm vigor na datõl de suas publicações. 
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OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANllAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atnbuiçõcs que lhe confere o artigo 1° da Penaria n• 

684, de 15 de m:iio de 2012, e tendo cm vista o que consta nos processos abaixo, resolve· 
An 1• Aplicar às Entidades abaixo rclac1onadas n penalidade de multa. 
An. 2• Estus Ponarias entra~ cm vigor na d<1tn de suas publicações. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº : 53900.02543712015-63 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO ÍRIS 

Em atenção ao Memorando nº 615/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis ~ no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

Nº Processo 

53000.052803/2011 

53000.009784/2008 

53000.032913/201 o 

53000.019745/2010 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando defesa da" entidade; 

• Irregularidade apurada: art. 18 c/c inciso IV do 
art. 21 da Lei nº 9.612/98 (data de ocorrência: 
28/09/2011) 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0521512); 

• Despacho nº -166, de 07/05/201 O -
ADVER1ÊNCIA (0524101); 

• Infração: artigos 18 e 21, item IV, da Lei n. 
9.612/98, art. 6º da Portaria MC 26/96, art. 71 
do CBT e item 18.3.1.1 da Norma nõ 1/2004 
(data de ocorrência: 08/01/2008). 

• PAI encerrado. Encaminhado à Anatel. Verificar 
relatório do SRD (0521512); 

• Portaria nº 593, de 08/11/2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 14/03/2011 - MULTA 
(0524101); 

• Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto nº 
2.615/98. 

• PAI encerrado. Encaminhad9 à Anatel.Verificar 
relatório do SRD (0521512); 

• Portaria nº 210, de 19/07/2012, publicada no 
Diário Oficial da União de 24/07/2012 -

26/08/2015 09:33 
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53000.021155/2010 

MULTA (0524101); 

• Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto nº 
2.615/98. 

• PAI encerrado. Encaminhado à Anatei.Verificar 
relatório do SRD (0521512); 

• Portaria nº 122, de 11/06/2012, publicada no 
Diário Oficial da União de 13/07/2012 -
MULTA (0524101); 

• Infração: art. 40, inciso XXIX, do Decreto nº 
2.615/98. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

seil Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Co9rdenador-geral de 
a»lnatu;., 63 Acompanhamento de Outorgas, em 05/06/2015, às 13:47, confonne art. 3º, III, "b", da Portaria 
eletrõnlca MC 89/2014. ' 

I 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

'-

.. . 

26/08/2015 09:33 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº .3775/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.008262/2014-92 

Assunto: Renovação de outorga. 

SuMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Arco-iris, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidad~ de lbiraci/MG, por meio da Portaria nº 153, 
publicada no DOU de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 116, publicado no DOU de 03/02/2004. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou, seu pedido de renovação de outorga, subscrito por seu representante legal, 
protocolado em 21/02/2014 e postado em 18/02/2014 (doe. 0068137, páginas 2 e 33), nos termos do art. 
6°, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela ~or:taria 
nº 462/2011. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARCO-ÍRIS 

26/08/2015 09:34 
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QUADRO DIRETIVO 

ADALBERTO ALVES GARCIA - Diretor Presidente 

NÉLIO RODRIGUES DE ANDRADE - Diretor Vice Presidente 

BEATRIZ BRÍGIDA FERNANDES LUCENA - Secretária 

MARIA CRISTINA GARCIA DE ANDRADE --Tesoureira 

DARLENE LIMA GARCIA - Diretor Cultural e de Comunicação Social 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, éonforme check-list abaixo: 

-

ITEM ANÁLISE 

-

Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Ok, páginas 05 a 13 do 

, Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº evento SEI 0068137 
01/2011. 

-

~. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, páginas 16 a 19 do 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. evento SEI 0068137 

2 de 6 26/0812015 09:34 
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3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Ok, páginas 20 a 31 
do evento SEI 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 0068137 
CPF dos diri~entes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. · 

Ok, p~gina 03 do 
evento SEI 0068137 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, evento 
pela Anafel. SEI 0384904 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Ok, página 14 do 

evento SEI 0068137 - CNPJ, válido e atual. 

Último relatório . do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 03 do 
evento SEI 0200776 
do documento 
53900.023782/2014-81 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de'Análise de Denúncias, evento SEI 9524125, 
·processo anexado 53900.025437/2015-63. 

26/08/2015 09:34 
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CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

-

~!!~ 
elett6nlca 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
10/06/2015, às 13:11, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado Substituto, em 
=~~:J'fr ' 11/06/2015, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i• o. 
assln111u:.. L!J 
eletrõnlca -----

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3º, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1 
Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Lóyola, Diretor do sei O. Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

anlnatu;.. L!J 20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eleltÕnlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237852 

-----
Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviço~ de 
Comunicação Eletrônica, e~ 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b''. , da Portaria MC 
89/2014. 

-0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
' informando o código verificador 0384936 e o código CRC 01A6172E. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/S;EI-MC 

26/08/2015 09:34 
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de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecrnçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.008262/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a' autorização outorgada à Associação Comunitária Arco-iris, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibiraci/MG. 

1 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o ·Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

· PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008262/2014-92 e nº 53710.000325/1999, 
resolve: 

-
Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à 

Associação Comunitária Arco-iris, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ibiraci/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares . . 

26/08/2015 09:34 
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Art. 2º Este ato somente produzll:á efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

" 

6 de 6 26/08/2015 09:34 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃü' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação juridica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise juridica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
resp~ito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃOº 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao par~cer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993,·considerando o que consta do P~ocesso nº 
56377.00001112009-12,_ resolve ·expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos juridicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões juridicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise _ 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fonna expressa, que o caso 
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55Í2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica~se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Adernais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação _deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico-, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de urna análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

J 

Il.Il. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da ':'igência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a ternpestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão cqmunitária apresentados até 30 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da' Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462 
de 14 de outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos : avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. · 

§ 2º Serão considerados intemp~stivos e nãõ serão conhecidGs pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 112011. · . 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa map.eira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumpnmento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU_ 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. · 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comuni~ações, conforme relação. de documentos constante da 
legislação em vigor; em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

' 1 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando' eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.lill da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de ap_uração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7. O documento 1 e~ige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização confe~da pelo Ministério das 
Comunicações. 

· 18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas ·à 'renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONfüR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II em, da Lei nº 9.612/1998. Para_ essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, recon~ecim~nto de igualdade, de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação: 

22. Em sentido contrário, não devem sér aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário ( docÚrhento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, álém de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atend{!r ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a • 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
perlodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONfüR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

' . 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a esJe parecer foi elaborada relação c.ompleta dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferên~ia dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONfüR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONfüR. 

Ili-CONCLUSÃO 

31 . Ante o 'exposto, opino pela aprovação deste Parecer como. manifestição jurídica referencial, a ser 
adotada éomo parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que, deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos· processos a esta CONfüR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

J 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

1 

1.1. 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE 'OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

. 
DOCUMENTOS -

S™ 

Requerimento, solicitando a renovação, ~ssinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 
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/ nº 

NÃO 
do 
doe. 



1 

D~claração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se côm suas instalações e equipamentos em 

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 

4 

5 

6 

Certidão negativa de debitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

, 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas.Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações . . 
9:1 Foi aplicada, de forma de:fi.Ilitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renõvação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam "ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 
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lll 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministédo das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho 
de 1998. ' 

raJ.21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

' como sua avaliação a respeito da mesma, c.onsiderando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

• Sei. ~ Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
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::!~~~ L!..I Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico: em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

____ .., Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

,..._ .. "°'.....:.:O:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
.....,......,-_.o.OCJO· informando o código verificador 05625~9 e o código CRC 133A832C . . .,: 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO ne 165512015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 
AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR. devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de éomunicação Eletrônica . 

·1 -
~!: ~ 
elelrilnlca 

.J 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-;c.:.;:~!!!l!:'llll~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
"~~~ informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A 7303. 

. ' 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

sei• Documen~o assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
ass.lnaiu:i ~l Assistente Técnico, em 22/06/2015, às 11:54, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
eletrõnlc.a 8 9 /2 O 14. 

g;ra;~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~!:JI informando o código verificador 0565335 e o código CRC 91235FFD . . .,: -
Ili~~~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.030496/2015-53 

Referência: PARECER N2 47512015 / SE1-MC - CUNJUR. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

e• Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
~nai!;,, fil Nível V -Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2015, às 12:15, conforme art. 
elelfÕnl<a 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~n:w.~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0565526 e o código CRC 74792606. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53009.008262/2014-92 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante 'dos 
autos, SEI 0580554), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispc:nsa de análise 
individualizada pela CONJUR, confonne lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

DOCUMENTOS 

r Requerimento, so~citando a -r~novação, assinado pelo representant~ legal 
11 

: da pessoa jurídica interessada. 

1 : 

11.1 O requerimento é tempestivo? 

1 1 

! 

,1 
1 

SIM 1 NÃO PÁGINA E EVENTO SEI 

x Õ2 e 33 SEI 0068137 

i X 

enússora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a : 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

'Declaração finnada pelo representante legal da interêssada, atestando. que a 'I 
'2 última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros x '. - 03 SEI 0068137 

funcionamento d:i·est~ção . 

~t3__,1~C-e-rt-id_ã_o_n_e_g_a-tiv-a~de~d-éb-i-to~s-d_e_r~ec-e-it_as_a-dm~in-is-t-ra_d_a_s _p-el_a_A_n_a_te-l-. ~~~~~~1--x~llrS-E_I_0_3_84_9_· 04---------------I 

I, ; Com-provante de inscrição no Cadastro--Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério r1114 s. EI 0068137 
1 da Fazenda - CNP J válido e a~ual. 

1 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social rr·r-~----~------~~~-:...._-I 
5 ·da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do x 05 a 13 SEI 0068137 

Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

6 iAta de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de u. x 16 a l9 SEI 0068137 
, Registro de Pessoas Jurídicas 1 " 1 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. X 

18 
'Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Nonna nº l /2011 : sobre a programação veiculada pela emissora. x 

X• 

1 ' . 

r !··""'"º do ""'""° do 'º'"'"' 

20 a 31SEI0068137 / 

03 SEI 0200776 do documento 
53900.02378212014-81 

SEI 0524125 processo 53900.025437/2015-63 

26/08/2015 09:34 



:: SEI/ MC - 0583124 - Despacho Interno:: https ://~ei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_ ... 

i 
l 

1 2 de 2 

,, 

9.1 

9.2 

ri 1 

, 

Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogação de autorização? X 

Existem outras situações qué suscitem dúvi'ctas quanto à renovação, tais como a [[ ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afinnativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/07/2015, às 

13:52, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

· A autenúcidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0583124 e o código CRC 
B5853018. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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PORTARIA Nº 3617/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS eOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
.... conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 

em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008262/2014-92 e nº 
53710.000325/1999, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÃRCO-IRIS, para executar, sem direito de exclusividadé, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiraci/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei .nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data ·de sua publicação. _ 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III. "a", da Portaria MC 
ll5$1~: L!J 89/2014. 
eletdinltil 
----- Nº de Série do Certificado: 1237855 

~~~1~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
..,_....,.... .... ~· informando o código verificador 0644796 e o código CRC 29B5562F: 
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EM N9 534/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de · Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.008262/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Arco-iris, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibiraci/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. ' 

Respeitosamente, 

- RICARDO BERZOINI 

Documento assinado· eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

....-c:..-... ........ ,......a.:;~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
n::..""i.....:-::.-00" informando o código verificador 0644800·e o código CRC 4FB30CA3. 

' 
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PORTARIA N" 3.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!Sº de suas atribuições, confonnc. o disposto no nrt. 6•, Pnnigmfo 
Unico, dn Lei n• 9.612, de 19 de. fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que constn dos Processos Adminisnutivos n• 53000.06942112013-44 
e n" 53180.000129/1998, resolve: 

30/05/20f3~· a ~·ur:::ç~~ or:::!~g~:: A~cs~gAÇÃci ~b~~ir cg: 
MUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, pom executor, sem din:ito 
de exclusividade, o Serviço de Rndiodifusao Comunitória, na lo­
calidade de CAMPO REDONDO/RN. 

P~nigrafo Unice. A nutoriznçao reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fcverçiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normns complementares. • 

Art. 2• Este ato somente produzin\ efeitos legais após dc­
libcrnçdo do Congresso Nacional, nos icnnos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
~licaçio. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA N" 3.605, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6•, Parágrafo 
Unice, da lei nº 9.612, de 19 de fc.vcrçiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administn1.tivos n• 53000.029374nOl3-04 -
e n• 53103.0000251J999, resolve: 

21/05120~3~· a 
1 :U~~~~~:~ ~~~~r:idnºà ~S~~CI~ÇÃo ª J"d1~iWi~ 

TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FEIRA NOVA, paro 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunit.6.rin, na localidade de FEIRA NOVAIPE. 

Pará.grafo único. A autorinçlo reger-se-á pela lei n• 9.612, 
de 19 de fcverciro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e' 
normas complementares. , 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
libcraçilo do Congresso Nncional, nos tennos do §311 do art. 223 da 
Constituição FedCT11l. 

Art. 3• Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.606, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so 1de suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6•, Po.rágmfo 
Unico, da Lei nº 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos AdministTDtivos n• S3000.069249nOl3-29 
e n• 53190.00340/1999, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/0212014, a outoriznçao outorgado à COMISSÃO DE APOIO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CACA, para executor, sem 
direito de exclusividade, o Serx,iço de Radiodifusão Comunitária, na 
localid:i.dc de Santo Antonio da Patrulha I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pelo lei n• 9.612, 
de 19 de fcvc:rciro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complemcntorcs. 

An. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais opós de­
libcruçilo do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do ort. 223 da 
Constiruiçilo Federal. 

An. 3• Esta Portaria entra cm vigor na dota de sua pu­
blicoçlo. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA N' 3.608, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
45º de suas atribuições: conforme o dispos10 no on. 6•, ranigmfo 
Unice, do Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consto dos Processos Administnstivos n• S3000.0S5380/2013-I7 
e n• 53830.00260211998, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez ano~ a panir de 
17/lO/itJI3, a autorização outoryodo d ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINllOS, para 
executar, sem din:ilo de exclusiviW!.dc, o Serviço de Rndiodifusllo 
Comunitt\ria, na localidade de Valinhos/SP. 

Pnrógrnfo único. A o.utorizaçllo reger-se-á. pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberaçDo do Congresso Nocional, nos tennos do §3° do ort. 223 da 
Constituição Fedem!. 

Art. 3° Esta Panaria ennu cm vigor na datu de sua pu­
blicoi;Ao. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.609, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas a1ribuiçõcs, conforme o disposto no an. ·6•, Parágrafo 
Unice, da lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm visto 
o que consta dos Protcssos Administrativos nª 53000.04058412013-45 
e n'53830.002256/!998, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

07/08/20fr.· a 
1 :u!ri~~~:~ ~~~~Ja:ºà ~s;~c1~ÇÃ0° cb~·rm~~ 

TÁRIA DA COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA, para exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodi(!;Siio Co­
munitária, no localidade de NOVA GRANADA I SP. 

Panigni.fo único. A autorizu.çno n:ger..sc-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevc:rciro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complcmcnuucs. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcrnçfto do Congresso Nacional, nos termos do §3° do ort. 223 da 
Constituição Federal. 

An. 3• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçilo. 

RICARDO BERZOIN! 

PORTARIA N" 3.610, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~o de suns ottjbuiçõcs, confonne o disposto no art . 6•, Panigrafo 
Unice, da Lei nº 9.612, de 19 de fcvcn:iro de 1998, e tendo em vis1a 
o que consta dos Processos Administrativos n• 53000.05757612013-38 
e n• 53740.001250/1998, resolve '. 

09/ 10/20f3~· a 
1 :u~ri1!~~ ~~Ja:º à d~S~~CI~ÇÃa° lª~ib~~ 

MENTO COMUNlTÁRIO VALE DO TIBAGI, para executor, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusilo Comunitária, na 
localidade de Tcl!maco Borba 1 PR 

Parigrufo único A autorização reger-se-á. pele Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberuçfto do Congresso Nacional, nos termos do §3ª do an. 223 da 
Constituiçllo Federal. 

Art. 3• Esta Panaria entTD em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.611, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
~o de suas atribuições, conforme o dispos10 no nn. 6•, Parágrafo 
Unice, da lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consto dos Processos Adminis1rativos n• 53000.028782nOl3-3 I 
e n' 53690.001239/1998, resolve: 

Art. 1 • Renovar pelo prazo de dez ano!_, a partir de 

~X~1º~3Esoo~t~1~~~~r~~l-1~T~E~º~Jt~t~~~~~: 
MATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'DESTE, para executor, sem 
dircilo de exclusividade, o Serviço de RDdiadifusio Comunitária, na 
localidade de Mirussol D'Ocstc I MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á. pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normo.s complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
libernçll.o do ConlfC:SSO Nacional, nos termos do §3ª do art 223 da 
Constituiçao Federal. 

Art. 3• Esta Portaria entra cm vigor na dota de suo pu-
blicaçllio. • 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.612, DE 19 DE ACOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~o de suas atribuíções, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unice, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nª S3000.027270n013-57 
e n' 536S0.000671/1999, resolve: 

Art. r Renovar pelo prazo de dez ano!, o. partir de 
21/06/2013, a outorizoçfto outorgado à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, pum 
executor, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusllio 
Comunitária, na localidade de ParacuN I CE. 

Parágrafo único. A autoriznção reger-se-á. pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nono.os complementares. 

An. i- Este aio somente produzirá. efeitos legais após dc­
libcmçfto do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3• do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3• Esta Portaria entra cm vigor na data de suo. pu­
blicaçfto. 

RICARDO B!ORZOINl 

POllTARIA N' 3.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO'DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
450 de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6•, Parágrufo 
Unice, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consto dos Processos Administrativos n• 53000.057914/2011-70 
e n' 53110.00117211998, resolve: 

. Art. 1• Renovar pelo prazo de dez ano~ a panir de 
08/1012011, a outorizoçao outorgodo o ASSOCIAÇAD COMUNI­
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NEPOMUCEND, para executor, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusilo Comunitária, 
na localidade de Nepomuccno I MG 

N' 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorizoçllo reger-se-ó pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzin\ efeitos legais após dc­
liberaçlo do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3• do art. 223 da 
Constiruiçilo Federal. 

Art. 3• Esta Penaria entro cm vigor na dato de sua pu­
blieaçilo. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA N" 3.614, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~o de suas atribuições, confonlle o disposto no ort. 6•, Parágrafo 
Unice, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n• 53000.067628n013-84 
e n• 53710.000815/1998, resolve: 

Art. 1 ª Renovar pelo prazo de dez anos, o partir de 
1810812013, a autorização outorgado o ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU­
RAL DE MUTUM - ACORDECUM, para executar, sem direito de 
cxclusividode, o Serviço de Radiodifusll.o Comunitária, na localidade 
de Mutum/MG. 

Parágrafo únlco. A autoriznção n:gcr-sc-á. pelo Lei n• ·9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus rcgulomcntos e 
nortnAS complcmcntan:s. . 

Art. Z- Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcraçdo do Congresso Nacional, nos tcnnos do §J• do a.n. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Panaria entro cm vigor na data de suo pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA Nº 3.615, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonnc o disposto no art 6ª, Panigrafo 
Único, da lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consto dos Processos Administmtivos n• 53000.05920012013-68 
e n• 53110.00139611998, resolve: 

Art. 1 ª Renovar pelo prazo de dez unes, o partir de 
11/11/2013, a autorização outoryoda à ASSOCIAÇÁO COMUNI­
TÁRIA E ECOLÓGICA DE OURO PRETO, pum executor, sem 
direito de cxclusividnde, o Serviço de R111.diodifusdo Comunitária, nn 
localidade de Ouro Preto/MO. 

Pan\gmfo único. A au1orizoçilo rcgcr-se·Ó pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, !icus rei,'1110.mcntos e 
normas complcmen1arcs. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libcrnção do Congresso Nacional, nos termos do §3• do an. 223 dn 
Constiruiçilo Fcderul. 

Art. 3• Esta Penaria cnlra cm vigor na dota de sua pu­
blicação. 

- RICARDO BERZOINI 

' PORTARIA Nº 3.616, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no ort. 6•, Parágrafo 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm visto 
o que consta dos Processos.Administrativos n• 53000.03906812013-78 
e n' 53110.001330/1998, resolve: 

Art. l • Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/0612013, a autorização outorgado à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA FEMININA DE MONTALVÃNIA, para executor, sem din:ito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo­
calidade de Montolvô.nio/MG. 

Parigrafo údico. A autoriznçfto reger-se-á pelo Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá cfeilos legais após de­
liberaçilo do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do an. 223 do 
Constituiçlo Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na dota de suo pu­
blicnçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.617, DE 19 DE.AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~o de suns atribuições, confonne o disposto no art. 6ª, Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm visla 
o que consta dos Processos Administrativas n• 53000.00826212014-92 
e n• 53110.000325/1999. resolve: 

Art. 1 • Renovar pelo prazo de dez anos, a panir de 
03/0212014, a autorização outorgado d ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA ARCO-IRJS, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de lbirnci/MG. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.J,Vo'~. 
pelo código 00012015082500058 

Documcnlo assinado digitnlmcnlc conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfmcs1rutura de Chaves PUblicas Brasileira • ICP-Bmsil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GAB~ETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.008262/2014-92" 
' 

Referência: Portaria nº 3.617, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Arco-Iris 

Assunto: . Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.617, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Arco-Iris, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ibiraci-MG", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços -de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério. -

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

sel•j Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
• ~ de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 11:42, conforme art. 3°, IlI, "b", da Portaria MC ._$1.ln.atura L!.J 

eleltónka 89/2014 . 

.o-c.,.._. ........ .,......::~ A autenticidade do documento pode ser confer,ida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~~·informando o código v~rificador 0686735 e o código CRC 52E8F49F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:24 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.008262/2014-92 

Entidade: Associação Comunitária Arco-iris (radio Arco-iris) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3617, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renovâ a outorga da entidàdé para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ibiraci/MG, consoante com o disposto no§ 3º do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.008262/2014-92, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República, 

sei!·-9-
;u~natura L!J 
eletrõn.lc.a -----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. 
3°, III, :'b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:56 



U.;;JIV.ULUIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: til=I / MC - 0769315- Despacho Interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS ~O GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.008262/2014-92 

Interessado: Associação Comunitária Arco-iris (radio Arco-iris) 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. 

sel o 
auinatura W 
ttleb"6nica 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

"!'.b~rA-~.,;,':0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~·~~!I!~· informando o código verificador 0769315 e o código CRC ED1484BA. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https:/lsei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_orlgem=arvore_visualizar&id_documento=932572&infra_sistema=10000... 1/1 



VJIV6.Jl..V IU :: ::,1:.11 Ml; - ur r r1 r1 - t:xpos1ção de Motivos :: 

EM Nº 665/2015/SEl·MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, ' . 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.008262/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 03/02/2014, a autorização outorgada à A.ssociação Comunitária Arco-iris, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibiraci/MG. 

2. Dia_nte do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição d~ 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

-----

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO -
Ministro de Estado das Comunicações 

Doclimento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. · 

::'l':lii~~112:.1 ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site ,http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~ar.;· informando o código verificador 0777171 e o código CRC 92880AD9. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=941819&infra_sistema=10000. .. 1/1 . 



EM n!! 00027/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.008262/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

· de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Arco-iris, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de lbiraci/MG. . 

2. Diante do .exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelêncià, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: ~ndre Peixoto Figueiredo Lima 



Presideticia uoTOCOLO 
coooc/P"' 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação d~ outorgas: 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. · Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 - RELATÓRIO 

1. _ · Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestaçã~ referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO , 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa, de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORJENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE. 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos 1, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 1 O de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação pormativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da.Lei Complementar nº 73, de 1993: 



\ 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões juridicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos·consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso- concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

1 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir à 
verificação dd atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, eerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assi~, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juridico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de· 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
periodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento da' Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: · (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de lº de julho de 2013: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembrn de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria'nº 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Cômunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. · 
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§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, rios termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestiviêlade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011 , com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâm~tros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da resnectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos .atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lffi tla Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre, que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, càberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
· regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde~ que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conform.e previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21.. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°·, § 2°, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meiÓ de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da çmtorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constataqo que foi áplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de . 
au~orização, não será admissível a renov~ção da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a· análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011 : 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedigo de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação campleta dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de ren~vação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da' SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para est~ CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos ·casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como mànifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso . concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise ju~dica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR; 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMEr,IITOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelq · 
representante legal da pes~oa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal ~ da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os ·parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constante-s da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscnçao no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a · 
revogação da autorização? Em caso afirmàtivo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill. 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, ~em como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Coµmnitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 



Assinado eletr011icamente por: Cacilda Lanul.ll da Rocha Duque 
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